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LEI COMPLEMENTAR N" 085 DE I7 DE DEZEMBRO DI, 202I.

'.'!ypõc sob.rt, u l?ae.çtrur uruç.ão do Regtmc
Próprio . de l>revitlência Srrcial " do
L.IUNICIPIO DE DOTTRADINA MS, e tiá
outras providêncius. "

Prefeito Municipal de DouradinarMS. no uso de suas atribuições regais FAZSABER que a câmara Municipal decretou e ele sanciona a seguinte Lei co.pil;;t".,' '

Do- qrsl rIq ro DE p RE vrDÊ*.Iilu"?"*- Dos sE]MrrNiõrÉÀrs"Dibõu'rü»rNn--p_rNApREvrorRJoIffi Pnà'Ã8BtsS".
EXECtTÇAo

Dos BENfiâPrIlY8S;il r,* "Art. 3.. São fiIiados do INSTITUT' DE PRE'IDÊNcra socnl DoS
SERVIDORES PÚBLTCOS MUNICIPAIS DE DOURADINA/MS - DINAPREV, NA
qualidade de beneficiános, crassificando-se para efeito de firiação em segurados e
dependentes, definidos nos arts. 4o e 7. desta lei

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES E DO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO

ATt. I'. O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PLTBLICOS MUNICIPAIS DE DOURADINA/MS, reesrruturado pela Lei
complementar Municipar n" 16/2004, e uma entidade autárquica com personaridade
juridica de direito púbrico intemo, patrimônio próprio, autonomia administrativa e
financeira, com sede e foro no município de Douradina-MS, passa a reger-se na forma
desta [ei.

ArL 2". o Regime próprio de previdência de Douradina, denominado INSTrruro
DE PREVIDÊNCL{ SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNrc;'o,.-;"
DO.IRADINA/MS - DINA*REV e tem por finalidade básica proporcionar aos segurados
e dependentes o amparo da previdência social assegurada constitucionâlmente aos servidores
públicos titulares de cargos efetivos.
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SEÇÃO I
DOS Sf,GURAIX)S

Art. 4' são segurados obrigatórios do INSTITUTO DE pRElrDÊNCIA
SOCIAL DOS SERYIDORES PÚBLICOS MÜNICIPAIS DE DOURADINA/MS .
DINAPREV:

I - os servidores públicos titulares de cargos efetivos dos órgãos dos poderes
Executivo e Legislativo Municipal, suas Autarquias, inclusive as de regime especial,
Fundações e Empresas públicas do município.

II - Os servidores aposentados nos cargos citados no inciso acima.

§ I ". Não serão admitidos segurados em caráter flacultativo.

§ 2'. Ao servidor público ou aposentado ocupante, exclusivamente, de cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de ouúo cargo temporáno,
inclusive mandato eletivo, ou de emprego púbrico, aprica-se o Regime Geral de previdência
Social.

§ 3'. Na hipótese de acumulaçâo remunerada, o servidor mencionado neste artigo
será segurado obrigatório em relação a cada um dos cargos ocupados.

§ 4" O segurado aposentâdo que vier a exercer mandato eretivo Íbderar, estaduat,
distritâl ou municipal filia-se ao RGpS.

Art' 5"' o servidor púbrico titular de cargo efetivo permanece vinculado aoINSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SER}'IDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE DOURADINA/MS - DINAPREV, NA qUAIidAdC dC SCgUTAdO C
responsável pelas contribuições, observado o que dispõe os art.2g e o art.29,na, s"guint",
situações:

I - quando cedido, com ou sem ônus ao cessionário, a órgão ou entidade da
administração direta ou indireta de quaisquer dos entes federativos;

II - quando afastado ou ricenciado, observado o disposto no art.27 desta Lei;
III - durante o afastamento do cargo efetivo para o exercicio de mandato eretivo emquisquer dos entes federativos,

IV - durante o afastâmento do país por cessão ou licenciamento com remuneraçâo.

§ l" o segurado investido em mandato de vereador, que exerça, concomitantemente,
o cargo efetivo e o mandato, filia-se ao DINA'REV, pelo cargo efetivo, e ao RGpS, pelo
mandato eletivo.
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§ 2'. o servidor efetivo pertencente aos quadros da união, do Estado, do Distrrto
Federal ou de outro Município, quando cedido ou requisitado, permanece filiado ao regime
previdenciário de origem, independentemente de quem o remunera.

§ 3". Quando houver acumulaçâo de cargo efetivo e cargo em comissão, com
exercício concomitante e compatibilidade de horários, haverá o vínculo e o recolhimento ao
DINAPREV, pelo cargo efetivo e, ao RGpS, pelo cargo em comissão.

§ 4'. o servidor titular de cargo efetivo que se afastar do cargo quando nomeado para
o exercício de cargo em comissão, continua vinculado exclusivamente ao DINApREV, não
sendo devidas contribuições ao RGps sobre a remuneração correspondente ao cargo em
comissâo, sendoJhe facultado optar por recolher sobre essa parcera, conforme o previsto no
art. 16, § 1".

Art. 6'. A perda da condição de segurado do DINApREV ocorrerá nas hipóteses de
morte. exoneração ou demissão.

sEÇÃOII
DOS DEPENDENTES

Art 70. São beneficiários do DINApREV, na condição de dependente do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro, e o filho não emancipado, de qualquer
condição, menor de vinte e um aÍos ou incapaz ou que tenha deficiência intelectual, mental
ou deficiência grave, desde que documentalmente comprovada a condição, por equipe
multiprofissional;

II - os pais; e

III - o irmão não emancipado, de qualquer condíçâo, menor de vinte e um anos ou
incapaz ou que tenha deficiência intelectuar ou mentar ou deficiência grave, desde que
documentalmente comprovada a condição e a dependência econômica.

§ l'. A dependência econômica das pessoas índicadas no inciso I é presumida e das
demais deve ser comprovada.

§ 2'. A existência de dependente indicado em quarquer dos incisos deste artigo exclui
do direito ao beneffcio os indicados nos incisos subsequentes.

§ 3'- Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada,
mantenha uniâo esúvel com o segurado ou segurada.

§ 4". considera-se união esável aquela verificada entre o homem e a murher com.
entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos,
ou tenham prole em comum, enquanto não se separarem.

I - Equiparam-se ao disposto neste parágrafo as uniões homoafetivas, assim
consideradas aquelas entre pessoas do mesmo sexo, como entidade familiar e permanente.

t
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§ 5" A condição de companheira ou compaúeiro, para os efeitos desta Lei, seni
comprovada pelos seguintes erementos, num minimo de 03 (três), cumurativamente:
domicilio comum, conta bancária conjunta, inclusão como dependente na decraração do
imposto de renda' inscnção como dependente em associação de qualquer natureza, ourorga
de procuração ou prestação de garantia real ou fiduciiíLria de um para o outro, fiança
reciprocamente outorgada; encargos domesticos evidentes, apólice de seguro da qual conste
o segurado como instituidor do seguro e a pessoa interessada como slür beneficiária;
declaração especial feita perante taberião (escritura pública declaratória de dependência
econômica); Anotação constante de ficha ou Livro de Registro de Empregados; Ficha de
tratamento em instituição de assistência medica da quar conste o segurado como responsável;
escritura de compra e venda de imóvel pero segurado em nome do dependente; disposições
testamentárias; casamento religioso e existência de filhos em comurn, ou outras provas
judicialmente constituidas ou quarquer ouha que possa comprovar a condição de
companheiro ou compaúeira.

§ 6' o ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira, na condição de ..credores
de alimentos", não se equiparam aos dependentes para os efeitos desta lei, sendo-rhes
assegurado quantia até o varorda parcela que recebia de alimentos do segurado, devidamente
demonstrada a necessidade alimentaÍ, não podendo esta ultrapassar a cota que couber a
qualquer pensionista.

§ 7". A condição de dependente e aquela havida por ocasião do falecimento do
segurado, nâo prevalecem as situações havidas após a morte do segurado.

Art. 80. Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I do art. 7., medianle
declaração escrita do segurado e desde que comprovada a dependência econômica, o enteado
e o menor que esteja sob sua tutera e não possua bens suficientes para o próprio sustento e
educação.

Parágrafo único. o menor sob tutera somente poderá ser equiparado aos filhos do
segurado mediante apresentação de termo de tutela.

*#

Art. 90. A perda da qualidade de dependente ocorre:

I - para o cônjuge, pela anulação do casamento, separação judicial ou de fato, pelo
divórcio judicial ou extrajudicial, pero óbito ou por sentença judiciar transitada e. jrlgrdo:

II para o companheiro ou companheira, a declaração do fim do estadol

III - para os filhos e irmãos, de qualquer condiçâo, ao serem emancrpados na forma
da lei civil, ao completarem 2l (vinte e um) anos de idade, ou cessação dos motivos que lhesgarantem a dependência, salvo se incapazes,
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lv - a incapacidade a que se refere o inciso III deste artigo deve ter ocorrido antes da
idade de 21 (vinte e um) anos, salvo deficiência intelectual ou rnental ou deficiência grave,
desde que documentalmente comprovada a condição e a dependência econômica.

V - para o dependente em geral:

a) pelo matrimônio, independente de alteração na situação econômico-financeira.

b) pelo falecimento;

c) para o incapaz quando da cessação da incapacidade;

d) pela perda de dependência econômica;

e) pela perda da qualidade de segurado de quem ele depende;

f) pela emancipação nos termos da lei civil;

g) condenação criminar transitada em julgado do dependente tido como autor,
coautor ou partícipe de homicídio doroso, ou de tentativa desse crime, cometido contra a
pessoa do segurado, ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputiiveis.

ParágraÍo Único - Aqueles que quando dependentes na condiçâo dos incisos I e LI,
que embora tenham direito a alimentos e voluntariamente dispensou, somente fará jus a
beneficio se tiver requerido arimentos enquanto ainda vivo o segurado, e atendidas as
condições do § 7' do art. 7" desta lei.

SEÇÃO III
DA INSCRIÇÃO

Art 10. A inscrição do segurado e automática e obrigatoria, far-se-á ex-oficio,
quando da investidura no cargo.

Art. 11. lncumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, previstos no aÍ.7a,
mediante a comprovação da qualidade e, se for o caso, da dependência por meio de prova
documental.

§ I" A inscrição de dependente invárido requer sempÍe a comprovação desta
condição por inspeção médica.

§ 2". A perda da condição de segurado implica o automático cancelamento da
inscrição de seus dependentes.

§ 3'. A responsabiridade pela comunicação do evento que faça cessar a dependência
será do beneficiiiLrio, cabendo à unidade Gestora do DINAPREV certificar e tomar as
providências necessárias para excluir o dependente em situação indevida.

§ 4' A inscrição indevida é nura, respondendo o beneficiário pelas despesas que
tiver acarretado, sem prejuízo das sançôes civis, penais e administrativas cabíveis.
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Art. 12. o fato superveniente que importe em excrusão ou inclusão de dependentes
deve ser comunicado pelo segurado ao DINApREV com as provas exigidas.

Parágrafo Único. A omissão ou decraração farsa que vise a obtenção de beneficios,
ensejará falta grave, sern prejuizo das corninações penais.

CAPÍTULO UI
DO PLANO DE CT]STEIO

Art. 13. o Regime próprio de previdência sociar estabelecido por esta lei, será
financiado mediante recursos designados no oÍçamento municipal e contribuições do
Município de Douradina ,MS e dos segurados.

Parágrafo Único - Os percentuais de contribuição definidos nos arts. 17, 1g e 19,
serão estabelecidos com base em avaliação atuarial realizada conforme diretrizes da Lei n"
9.717/98 e alterações, devendo estes ser reavaliados a cada balanço.

Art. l4 o plano de custeio obedecerá aos principios de atúria, e de conformidade
com a Lei n" 9.717, de 28 de novembro de 1.99g e alterações, será revisto anuarmente, de
forma a garantir o equilíbrio financeiro e atuarial, a segurança e solução de continuidade do
sistema de previdência, conforme exigido pelo art. 40 da constituição Federar, podendo suas
alterações ser objeto de implementação por decreto do chefe do executivo.

SEÇÃO I
DÁS FONTES DE CTISTEIO

Art. 15. São fontes de financiamento do plano de custeio do DINApREV as seguintes
receltas:

r - o produto da arrecadação referente a contribuição patronal do Município de
Douradina, do Legislativo Municipal, bem como, de suas autarquias e fundações

Ir - o produto da arrecadação referente a contribuição dos segurados ativos;

IIr - o produto da arrecadação referente ràs contribuições dos aposentados e
pensionistas;

fV - as receitas decorrentes de investimentos e as patrimoniais;

v - os valores recebidos a titulo de compensação financeira, prevista no § 9o do artigo
201 da Constituição Federal;

VI - os valores aportados pelo Município de Douradina,lMS, pelo Legislativo
Municipal, bem como, de suas autarquias e fundações;
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VII - as demais dotações previstas no orçamento municipal;

VIII - quaisquer bens, direitos e ativos com finalidade previdencirí,ria;

IX - as doações, subvenções e legados;

X - as contribuições suplementares do Município de Douradina./MS, do Legislativo
Municipal, bem como, de suas autarquias e fundaçôes, dos servidores, dos aposentados e dos
pensionistas definidas em lei específica;

XI - os ativos imobiliários e seus rendimentos, como alugueis e outros rendimentos
derivados dos bens a ele vinculados, inclusive os decorrentes de alienações, definidos em lei
específica;

XII - os recursos provenientes de contratos, convênios ou quaisquer outros acordos,
incluindo antecipações, firmados com a união ou outros organismos, inclusive
intemacionais;

XrrI - os recebíveis, direitos a crédito, direitos a titulo de concessões, de uso do solo,
que lhe tenham sido destinados;

XfV - as participações em fundos de que seja titular o Município de Douradina, suas
autaÍquias e fundações e lhe teúam sido destinados;

XV - os bens e recursos eventuais que lhes sejam destinados e incorporados;

XVI - custas e emolumentos conforme definidos por Resolução do Conselho
Curador.

XVII - outras receitas ordinárias ou extraordinárias que o Instituto venha a ser titular.

§ 1". Constituem tambem fonte do plano de custeio do DINAPREV, as contribuições
previdenciárias previstas nos incisos I, II e III incidentes sobre o abono anual, salário-
matemidade, auxilio-doença, auxilio-reclusão e os valores pagos ao segurado pelo seu
vínculo funcional com o Município, seus órgãos, autarquias e o poder legislativo, em razão
de decisão judicial ou administrativa.

§ 2'. A alíquota de contribuição dos segurados em inatividade e dos pensionistas nâo
poderá ser inferior a dos servidores titulares de cargos efetivos.

§ 3'. A contribuição do Municipio de Douradina, do Legislativo Municipal, bem
como, de suas autarquias e fundações não poderá ser inferior ao valor da contribuíção do
servidor ativo, nem superior ao dobro desta, exceto em caso de plano de equacionamento de
déficit atuarial por meio de alíquota suplementar ou aporte de recursos.

§ 4'. As receitas de que trata este artigo somente poderão ser utilizadas para
pagamento de beneficios previdenciários do DINApREV e da taxa de administraçâo
destinada à manutenção, organização e ao funcionamento do Instituto.

t{
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§ 5" O Municipio é o responsável pela cobertura de eventuais insuficiências
financeiras do - DINAPREV, decorrentes do pagamento de beneficios previdenciários.

§ 6". A responsabilidade pelo desconto, recolhimento e repÍrsse das contribuições ao
DINAPREV previstas nos incisos l, ll e Itl será do dirigente do órgão ou entidades que
efetuar o pagamento da remuneração ou beneÍicio e, subsidiariamente do segurado no caso
previsto nesta lei, e ocorrerá ate o dia 20, ou no dia útil seguinte, do mês subsequente ao da
competência.

art. 16. Entende-se como base da remuneração de contribuição o valor constituído
pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias perÍnanentes
sslalslgçidas em lei, dos adicionais de caráter individual ou outras vantagens permanentes,
das parcelas incorporadas ou sujeitas a incorporação, conforme lei, excluídas:

I - as diárias para viagens;

II a ajuda de custa em razÃo de mudança de sede;

III - a indenização de transporte;

IV - o salário-família;

V - o auxilio-al imentaçãol

YI - o auxílio-creche;

VII - as horas extras;

vItr - o adicional de insalubridade, periculosidade e notumo, que não seja inerente
a função e percebidos em caráter permanente;

D( - o adicional de férias, na forma do art. 7o, XVII, da Constituição Federal;

X - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;

Xr - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de
função de conÍiança;

XII - o abono de permanência de que trata o art. 75 desta lei, e

xIrI - outras parcelas cujo caúter indenizatório e eventual e tansitório definido em
lei.

§ 1' o segurado ativo poderá optar expressamente pela inclusão na base da
remuneração de contnbuição de parcelas remuneratórias percebidas em deconência de local
de trabalho, do exercício de cargo em comissão ou de função de confiança, adicionais de
insalubridade, periculosidade e notumo, serviço extraordinário ou horas extras, e de outras
parcelas remuneratórias de caráter tempoftirio, para efeito de cálculo de beneficio a ser
calculado com base no art. 76.

.---H
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§ 2". O abono anual ou decimo terceiro, será considerado, para fins contributivos,

separadamente da remuneração de contribuição relativa ao mês em que for pago.

§ 3". Para o segurado em regime de acumulação remunerada de cargos considerar-

se-á, para fins do DINAPREV, o somatório da remuneração de contribüção referente a cada

caÍgo.

Subseção I

Da Contribuiçâo dos Servidores Ativos

AÍ1.17. A contritruição dos servidores ativos prevista no inciso II do art. 15, será de

14o/o (quatorze por cento), incidentes sobre a totalidade da base da remuneração mensal de

contribuição, na forma e prazos pÍevistos no §6" do art. 15.

Subseçâo II
Da Contribuiçâo dos Aposentados e Pensionistas

Aí. 18. A contribuição previdenciiâLria dos aposentados e pensionistas, prevista no

inciso III do art. 15, serâ de 14"/o (quatorze por cento) incidente sobre os beneficios de

aposentadoria e pensão concedidos pelo Regime Próprio do Municipio de Douradina que

supere o valor do limite máximo estabelecido para os beneficios do Regime Geral da

Previdência Social, incidindo nos casos de acumulação de beneficios, isoladamente a cada

um destes, e na forma e prazos previstos no §6' do art. 15.

§ 1". A contribuição incidente sobre o beneficio de pensão terá como base de cálculo
o valor total desse beneficio, antes de sua divisâo em cotas, respeitada a faixa de incidência
prevista no caput deste artigo.

§ 2". O valor da contribuição calculada conforme o parágrafo anterior será rateado
para os pensionistas, na proporção de sua cota parte.

§ 3'. Os valores mencionados no caput e § 1'serão corrigidos pelos mesmos indices
aplicados aos beneficios do RGPS.

Subseçiio III
Da Contribuição do Município

Art. 19. A contribuição do Município de Douradina,/MS - do Executivo e Legislativo
Municipal, bem como, de suas autarquias e fundações - destinada ao custeio previdenciário
prevista no inciso I do art. 15, é constituída de recursos do orçamento e será equivalente a
20,95% (vinte inteiros e noventa e cinco pontos percentuais por cento) sobre o valor total

,-
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mensal da remuneração de contribuição dos servidores segurados (ativos e inativos) do

sistema, e será recolhida na forma e prazos previstos no §6' do art. 15.

§ l'- Além da contribuição prevista caput, o Município de Douradina/MS, recolherá

ao DINAPREV, para compensação do DEFICIT TECNICO/PASSIVO ATUARIAL,
percentual definido no cálculo atuarial do exercício, atendendo ao plano de custeio proposto,

cuja implementação será feita por decreto do executivo-

Art. 20. O plano de custeio do DINAPREV será revisto anualmente, observadas as

normas gerais de atúria, objetivando a manutenção de seu equilíbrio financeiro e âtuarial,

podendo suas alterações para atendimento das necessidades atuanais, serem implementadas

por decreto do chefe do executivo.

Parágrafo Único. O demonstrativo de resultado da avaliação atuarial - DRAA, será

encaminhado ao Secretaria da Previdência até 3l de março de cada exercício, ou em data

diferente desta se determinado pelo SPREV.

Subseção [V

Da Taxa de Administração

Art.2l. O financiamento do custo administrativo do Regirne Próprio de Previdência

Social dos Servidores do Município de Douradina - MS (DINAPREV), deverá ser

estabelecido na avaliação atuarial exclusivamente por meio de aliquota de contribuição
incluída no Plano de Custeio que seÍá somada àquela destinada à cobertura do custo normal
dos beneÍicios, devendo ser corretamente dimensionado, de forma a impossibilitar que sejam

utilizados para administração do RPPS, recursos destinados à cobertura do Plano de

Beneficios.

Art.22. A alíquota de repasse da Taxa de Administração para o custeio das despesas

correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento da unidade gestora de

Regime Próprio, será implementada atraves de Decreto do Executivo Municipal, em

conformidade com o percentual definido na avaliação atuarial anual, cujo valor deverá estar

em consonância com os valores estabelecidos para despesas administrativas na Lei
Orçamentiíria Anual - LOA, incidente sobre a mesma base de contribuição dos servidores
ativos do RPPS do exercício corrente, que será repassada juntamente com o custo normal
nas suas respectivas competências.

Art. 23. A utilização da Taxa de Administração observará os parâmetros que seguem:

*H
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§1' Eventuais despesas com prestação de serviços relativos a assessoria ou

consultoria, deverão observar os seguintes requisitos, sem prejuízo de outras exigências

previstas na legislação do ente federativo:

I - os serviços prestados deverão ter por escopo atividades que contribuam para a

melhoria da gestão, dos processos e dos controles, sendo vedada a substituição das atividades

decisórias da diretoria executiva e dos demais órgãos estatutririos do órgão ou entidade
gestora do RPPS;

If - o valor contratual não poderá ser estabelecido, de forma direta ou indireta, como

parcela, fração ou percentual do limite da Taxa de Administração de que trata este artigo ou

como peÍcentual de receitas ou ingtessos de recursos futuros; e

III - em qualquer hipótese, os dispêndios efetivamente realizados não poderão ser

superiores a 50% (cinquenta por cento) dos limites de gastos anuais de que trata art.22 desla

lei.

§ 2' Gastos com atendimento dos requisitos mínimos relativos à ceÍificação para

nomeação e permanência de dirigentes do órgão ou entidâde gestora do RPPS, do

responsável pela gestão dos recursos e dos membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do

comitê de investimentos, conforme previsto no inciso II do art. 8%B da Lei n' 9.717, de 1998,

e regulação especíÍica.

§ 3' Os valores relativos a Taxa de Administração prevista no art. 22, não utilizados
durante o exercicio correspondente, constituirão fundo de reserva, que será utilizado para as

mesmas finalidades da Taxa de Administração, na forma prevista na legislação

correspondente.

§ 4'Não serão considerados como excesso do limite anual, os gastos realizados com

recursos da Reserva Administrativa deconentes das sobras de custeio administrativo e dos

rendimentos auferidos.

§ 5" Os recursos aportados em fundo de reserva da Taxa de Administração não

utilizados no período de 03 (três) anos ou em prazo inferior, podeúo ser revertidos para

pagâmento de beneÍicios, por sugestão da Diretoria Executiva, desde que autorizado pelo

Conselho Curador, através de resolução com a devida justificativa, sendo vedada a

devolução dos recursos ao ente federativo-

§ 6'Os recursos destinados a Taxa de Administração inclusive o valor destinado à

reserva administrativa, serão segregados dos recursos destinados ao custeio dos beneficios e

contabilizados em conta especifica, devendo ser aplicados no mercado financeiro conforme
previsto em Resolução do Conselho Monetiário Nacional, cujos rendimentos serão agregados

a reserva da Taxa de Administração.

{rt.24. Fica autorizada a elevação da alíquota da taxa de administração em 20Vo

(vinte por cento) do limite máximo do percentual estabelecido no art. 22 desta lei, após
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formalização da adesão do DINAPREV ao Programa de Certificação Institucional e

Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social - Pró Gestão RPPS,

instituído pela Portaria MPS N" 185, de 14 de maio de 2015, cujos recursos destinar-se-ão

exclusivamente para o custeio das despesas administrativas conforme critérios e parâmetros

estabelecidos nos parágrafos 5o,6" e 7o do artigo 15 da Portaria n' 402, de l0 de dezembro

de 2008, observando-se o que segue:

I - deverá ser aplicada a partir do inicio do exercicio subsequente ao da publicação

desta lei, condicionada à previa formalização da adesão ao Pró-Gestão - RPPS;

II - deixará de ser aplicada se, no prazo de dois anos, contado a partir da data prevista

no inciso I, o RPPS não obtiver a certificação institucional em um dos níveis de aderência

estabelecidos no Pró-Gestão RPPS;

IiI - voltará a ser aplicada, no exercício subsequente àquele em que o RPPS vier a

obter a certificação institucional, se esta se der após o prazo de que trata o inciso II.

§l' Os valores provenientes da elevaçâo da taxa de administração dispostos no caput

deste artigo deverão ser contabilizados em contas bancárias e conúbeis distintas às da

própria Taxa de Administração e também da Unidade Gestora.

§2' Os valores excedentes relativos à elevação do percentual da Taxa de

Administração não utilizados durante o exercicio correspondente, constitúrão fundo de

reserva, que senl utilizado para âs mesmas finalidades previstas no caput deste artigo.

§3'O disposto no §5o do aÍt.23 Írão se aplica aos valores provenientes da elevação

da Taxa de Administração excedentes.

Art. 25. A Taxa de Administração para o custeio das despesas da Unidade Gestora

do RPPS, em atendimento ao disposto na portaria SEPRT n' 1945112020, e com base no ISP

Índice de Situação Previdenciária do Município de Douradina, tem seu limite fixado em

aÍé de 3,6Vo (três vírgula seis por cento), apurado sobre o valor da base de contribuição dos

servidores ativos, vinculados ao DINAPREV, no exercício financeiro anterior.

Art. 26. O Município de Douradina deverá recompor ao RPPS, os valores dos

recursos da Reserva Administrativa utilizados para f,rns diversos aos previstos nesta lei ou

excedentes ao percentual da taxa de administração prevista neste artigo, sem prejuízo das

medidas para o ressarcimento por parte dos responsáveis pela utilização indevida dos

recursos previdenciários.

Subseçâo V

Da Contribuição dos Servidorss Cedidos, Afastados e Licenciados

q
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Art. 27. No caso de cessão de servidores titulares de cargo efetivo do municipio para

outro órgão ou entidade da Administração direta ou indireta da União, dos Estados ou de

outro Município, com ônus para o cessionáÍio, inclusive pa.ra o exercicio de mandato eletivo,
será de responsabilidade do órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercicio o

desconto, recolhimento e repasse das contribuições devidas pelo Municipio ao DINAPREV,
realizados na forma e pÍazos previstos no § 6'do art. 15.

§ 1". O desconto e repasse da contribuição devida pelo sen idor ao - DINAPREV,
prevista no art. 17, serão de responsabilidade:

I - do Municipio de DouradinarMS, no caso de o pagamento da remuneração do

servrdor continuar a ser feito na origem: ou

fI - do órgão cessionário, na hiúese da remuneraçâo do servidor ocorrer à conta

desse. além da contribuição prevista no caput.

§ 2" No termo ou ato de cessão do servidor com ônus para o órgão cessionário, será

prevista a responsabilidade deste pelo desconto, recolhimento e repasse das contribuições
previdenciárias ao DINAPREV, conforme valores informados mensalmente pelo Município
de Douradina,/MS.

§ 3'. Em caso de não obsewância do disposto no §2' pelo órgão cessionário, será de

responsabilidade do servidor e do Municipio de Douradina./MS, a regularização das

contribuições previdenciárias devidas ao DINAPREV, sob pena de revogação da cedência e

retorno imediato ao cargo de origem, respondendo a processo administrativo para apuraçâo

de abandono de cargo no caso de ausência injustificada.

Art. 28 - O servidor afastado ou licenciado temporariamente do cargo efetivo sem
recebimento de remuneração pelo Município, será responsável pelo recolhimento das

contribuições durante o período do respectivo tempo de afastamento ou licenciamento, parâ

fins de aposentadoria, mediante o recolhimento mensal das contribuições do segurado e

patronal, previstas no art. 17 e no aÍ. 19, caput.

§ 1'. A contribuição efetuada durante o afastamento do servidor não será computada
para cumprimento dos requisitos de tempo de carreira, tempo de efetivo exercício no serviço
público e tempo no cargo efetivo na concessão de aposentadoria.

§ 2'. As contribuições eventualmente efetuadas para o Regime Geral de previdência

social-lNSS, durante o período de afastamento ou licenciamento não poderâo ser averbadas
para nenhum efeito j unto ao Regime Próprio de Previdência Social - DINApREV

§ 3'. As contribuições e recolhimentos a que se refere o caput serão realizados
diretamente pelo segurado, sob sua exclusiva responsabitidade, independente de nova
notificação, na forma do afi- 29 e no prazo definido no § 6o do art. 15.
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§ 4'. No ato que conceder a licença ao servidor, será consignada a responsabilidade

pelo recolhimento, como condição para o deferimento e manutenção da licença, e que o nâo

pagamento das contribuições acaretarrá a imediatamente suspensão da licença, devendo o

servidor retomar ao cargo efetivo, sob pena de caracaÍeizar abandono de cargo.

§ 5". Em caso de inadimplência será de responsabilidade do órgão que conceder a

licença o recolhimento das contribuições, reservando-lhe o direito de regresso, em relação a

estes valores.

Art.29 - Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de servidor, de que

trata o aÍ. 5o, sem remuneração pelo órgão de origem, o cálculo da contribuiçâo
previdenciária será feito de acordo com a remuneração do cargo efetivo de que o servidor é

titular.

§ l'. Nos casos de que trata o caput, as contribuições previdenciárias deverão ser

recolhidas até o dia vinte do mês seguinte àquele a que as contribuições se referirem,
prorrogando-se o vencimento para o dia útil subseqüente quando não houver expediente

bancário no dia vinte.

§ 2'. Na hipótese de alteração na remuneração de contribuição, a complementaçâo

do recolhimento de que trata o caput deste ârtigo ocorrerá no mês subsequente.

Art.30. Em caso de mora no recolhimento ou no repasse das contribuições devidas
pelos segurados ou pelo Municipio, suas autarquias e fundações, o pagamento em atÍaso
ficará sujeito aos encargos de mora correspondentes a correção monetária pelo índice IPCA
ejuros moratórios de 0,5 (zero virgula cinco) por cento ao mês ou fração, alem de multa de

2,00% (dois por cento), acumulados desde a data do vencimento da prestação até o mês do
efetivo pagamento.

§ 1". Nos meses em que a atualização monetária prevista neste panigrafo resultar em
valor mensal negativo, o valor mensal do débito em atraso não poderá ser computado como
menor do que o valor mensal original.

§ 2'. Em caso de parcelamento de débitos na forma autorizada pela legislação própria,
ou mediante leis específicas, aplicar-se-ão, os índices de correção monetária e juros,
previstos no caput, para atualização do debito vencido, bem como às parcelas vincendas.

§ 3'. Para os parcelamentos alem dos encargos já previstos, incidirá tambem multa
moratória de 2o/o (doís por cento), em caso de inadimplência.

§ 4'. Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municipios - FpM
como gamntia das prestações acordadas no termo de parcelamento ou repa.rcelamento, não
pagas no seu vencimento.

.*H
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§ 5'. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do termo de

parcelamento ou reparcelamento e de autorizaÇão fomecida ao agente financeiro responsável

pelo repasse das cotas, e vigorará ate a quitação do termo.

Art. 31. Salvo na hipótese de recolhimento indevido, não havera restituição de

contribuições pagas para o DINAPREV e, na hipótese de recolhimento feito à maior, a

devolução sení feita mediante compensações futuras.

SEÇÃO II
DO PATRIMÔNIO E DAS SUAS APLICAÇOES

Art.32. Os recursos previdenci:írios vinculados ao DINAPREV serão aplicados

conforme previsto na Política de investimentos do DINAPREV, devendo o Conselho

Curador e Comitê de lnvestimentos seguirtodas diretrizes previstas em noÍÍna especíÍica/ato

do conselho Monetário Nacional, tendo presentes as condições de segurança, rentabilidade,

diversificaçâo de aplicações, solvência, liquidez e transparência, atendendo ainda os

principios daLei 9.717198 e alterações.

Art.33. A escrituração contábil do DINAPREV será distinta da contabilidade do

ente federativo, inclusive quanto às rubricas destacadas no orçamento para pagamento de

beneficios e obedecerá às normas e principios contábeis previstos na legislação aplicável,

suas alterações, e demais atos normativos estabelecidos pelos órgãos fiscalizadores,

obedecidos aos preceitos contidos na Lei Federal 4.320164,e demais leis que regulam a matéria.

CAPITULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO DINAPREV

ATt. 34 - O INSTITT]TO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE DOURADINA/MS - DINAPREV será gerido

administrativamente em dois níveis:

I - Deliberativamente poÍ um Conselho Curador;

a) - Comitê de Investimentos

II - Executivo, por uma Diretoria;

III - controle intemo, por um Conselho Fiscal.

§ 1" Os membros do Conselho Curador, Comitê de Investimentos, Conselho Fiscal e

Diretoria Executiva, deverão atender às disposições contidas no art. 8'-B, da lei n" 9.717198

e alterações, na forma e nos prÍ\zos estabelecidos em norma regulamentadora, quando da

*ffi
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investidura ou dentro dos prazos estabelecidos pelas normas que disciplinam a matéria
editadas pela Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social, do Ministério da
Economia.

2'. O prazo de mandato dos conselheiros e diretores será de 4 (quatro) anos, permitida
recondução para os mesmos cargos, desde que âtendidas as disposições de ingresso

originárias na forma dos arts. 35, 38 e 42, desta lei.

SEÇÃO I
DO CONSELHO CURADOR

Art. 35. O Conselho Curador do O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE DOURADINA/MS _

DINAPREV será composto por 05 (cinco) servidores municipais efetivos e esúveis, como

titulares e igual número de suplentes, que possuam pelo menos 3 (três) anos de exercicio no

cargo, e que esteja em exercicio: nomeados por âto do Prefeito Municipal e indicados:

I - 01 (um) representante do Executivo Municipal;

II - 0l (um) representante do Legislativo Municipal;

Itr - 02 (dois) representantes dos servidores ativos, eleitos em eleição direta,

convocada para este fim;

tV - 0l (um) representante dos inatrvos, vinculados ao sistema previsto nesta Lei,

eleitos em eleição direta convocada para este fim.

§ 1'- O presidente e o vice-presidente serão escolhidos pelo Conselho em sua

primeira reunião;

§ 2'- O Conselho Curador terá seu regimento próprio, aprovado por resolução

própria;

Art. 36. O Conselho Curador reunir-se-á ordinariamente, pelo menos uma vez por

mês, e extraordinariamente, a qualquer tempo, sempre que convocado pelo Presidente ou a

requerimento da maioria absoluta de seus membros, obedecido o prazo a ser estabelecido no

Regimento Intemo.

§ l'. As reuniões do Conselho Curador serão iniciadas com a presença da maioria de

seus membros e as deliberações serão tomadas por maioria de votos, salvo disposições que

exijam quórum qualificado.

§ 2". Das reuniões do Conselho Curador serão lavradas atas em livro próprio ou
eletronicamente.

§ 3". As decisões do Conselho Curador, serão externadas para todos os seus efeitos

mediante resoluções, que terão número acompanhado do exercício em que foram tomadas e

l.
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serão publicadas no Diário Oficial do Município de Douradina e disponibilizadas no site

oficial do DINAPREV.

§ 4". O Comitê de Investimentos, que e órgão participe com o Conselho Curador, na

elaboração e execução da Política de kvestimentos, terá sua estrutura, composição e

atribuições na forma do anexo ''lI'desta lei e, demais atos necessários a sua funcionalidade

estabelecido por resolução do Conselho Curador.

^rt.37 
. Compete privativamente ao Conselho Curador deliberar sobre as segúntes

materias:

I - Estabelecer e noÍÍnatizar as diretrizes gerais do DINAPREV;

II - Apreciar e apÍovar a proposta orçamentríria do DINAPREV;

III -Organizar e definir a estruturâ administrativa, financeira e técnica do

DINAPREV;

IV - Conceber, acompanhar e avaliar a gestiio operacional, econômica e financeira

dos recursos do DINAPREV;

V - Examinar e emitir parecer conclusivo sobre propostas de alteração da politica

previdenciária do Município;

V[ - Autorizar a contratação de empresas especializadas para a realização de

auditorias contábeis e estudos atuariais ou financeiros;

VII - Autorizar a alienaçâo de bens imóveis integrantes do patrimônio do

DINAPREV, observada a legislação pertinente;

VIII - Aprovar a contratação de agentes financeiros, bem como a celebração de

contratos, convênios e ajustes pelo DINAPREV;

IX - Deliberar sobre a aceitação de doaçôes, cessões de direitos e legados, quando

onerados por encargos;

X - Adotar as providências cabíveis para a corÍeção de atos e fatos, decorrentes de

gestão, que prejudiquem o desempenho e o cumpÍimento das finalidades do DINAPREV;

XI Acompaúar e {iscalizar a aplicação da legislação pertinente ao DINAPREV;

XII - Manifestar-se sobre a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de

Contas Estadual, após manifestação do Conselho fiscal;

XIII - Solicitar a elaboração de estudos e pareceres técnicos relativos a aspectos

atuariais, jurídicos, financeiros e organizacionais relativos a assuntos de sua competência;

XIV - Dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao

DINAPREV, nas matérias de sua competência;

,*H
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XV Garantir o pleno acesso dos segurados às informações relativas à gestão do

DINAPREV;

XVI - Manifestar-se conclusivamente, em projetos de lei e acordos de composiçào

de débitos previdenciários do Município com o DINAPREV;

XVII - Deliberar sobre os casos omissos no âmbito das pgp5 aplicáveis ao RPPS;

XVm - Deliberar sobre o regimento intemo do sistema criado pela presente Lei,

plano de custeio e beneficios, plano de aplicação do patrimônio e orçamento programa;

XIX - Propor ao Prefeito a expedição de regulamentos previdenciiirios nos termos da

Constiruição e Legislação próprial

XX - Confiatação de serviços de auditoria e de atuária, para avaliação dos atos de

geslâo dos recuÍsos e planos de custeio.

XXI - Representar ao Prefeito com relação aos atos irregulares dos administradores.

XXU - Deliberar sobre os casos omissos, observadas as regÍas aplicáveis ao

DINAPREV.

sEÇÃo u
DA DTRETORIA

Art. 38. A diretoria executiva será composta por um colegiado de 02 (dois) diretores

na forma abaixo, devendo ser composta de servidores efetivos e estíveis ativos e inativos,

que contem com pelo menos 3 (três) anos de serviço no município de Douradina/MS, que

esteiam em exercicio e que possuÍrm, escolaridade de nivel superior, sendo:

I - Um Diretor-Presidente;

II - Um Diretor- Financeiro e de Beneficios;

§ 1'. A escolha dos membros previstos nos incisos I, II, será efetuada por nomeação

do chefe do poder Executivo Municipal.

§ 3'. Os nomeados aos cargos da Diretoria deverão possuir conhecimentos básicos

de informática, alem dos seguintes coúecimentos especificos:

I - Para Diretor-Presidente, coúecimentos básicos em contabilidade pública e
Íinanças.

I[- Para o Diretor-Financeiro e de Beneficios, conhecimentos básicos da legislação

de pessoal do municipio de Douradina, no tocante aos requisitos para beneficios

previdenciiírios e conhecimentos básicos de redação oficial, e procedimentos

administrativos.

§ 40. A administração dos recursos financeiros do DINAPREV, ficará a cargo do

Diretor-Financeiro e de Beneficios, que a fará obedecendo às diretrizes 616das pelo

^--tr
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Conselho Curador, e em conjunto com o Diretor-Presidente, devendo, todos os atos serem

fi rmados conjuntamente.

§ 5'. A representação do DINAPREV, em juizo ou fora dele, será feita pelo DiretoÍ-
Presidente em conjunto com o Diretor-Financeiro e de Beneficios, ou quem forem seus

substitutos na forma desta lei.

§ 6'. O Diretor-Presidente será substitüdo em suas ausências ou impedimentos por
urna nova indicação do poder Executivo Municipal.

§ 7". As substituições de que tratam os §§5" e 6' deste aÍtigo, que impliquem em
vacância, terão prazo limite de 90 (noventa) dias, findo este prazo, um novo Diretor deverá

ser nomeado, respeitando-se o disposto neste artigo.

I - Consideram-se situações que implicam vacância.

a) renuncia irrevogável ao mandato;

b) destituição do cargo, por determinação de resultado condenatório em pÍocesso

administrativo ou judicial;

c) demissão do serviço público do municipio de Douradina;

d) licenciamento para exercício de mandato eletivo ou sindical.

Art. 39. Compete a Diretoria:

I - planejar, dirigir, supervisionar, orientar e coordenar a gesüio administrativa,
financeira e patrimonial do DINAPREV, com apoio dos demais órgãos, buscando sempre os

rnelhores metodos que asseguem a eficácia econômica e Íinanceira, bem como a celeridade
nos seus procedimentos;

II - deliberar sobre o quadro de pessoal e propor a fixaçâo de seus vencimentos e dos
quântitativos de cargos, observada a legislação em vigor, bem como, baixar normas para o
recrutamento e seleção de pessoal;

III - representar o DINAPREV em juízo ou fora dele;

IV - elaborar e submeter à apreciação do conselho curador proposta orçamentaria
anual, bem como suas respectivas alterações;

V - decidir sobre pedido de beneficio;

vI - submeter à apreciação do conselho curador, para análise, os balancetes mensais
e Balanço Geral com prévio parecer do Conselho Fiscal;

vII - adotar as providências necessárias, sob pena de responsabilidade de seus
membros, para recebimentos das contribuições e creditos a que o DINApREV teúa direito.
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VIII - recorrer das decisões do Conselho Curador, ao plenário do mesmo órgão,
quando entender contrário aos ditames da lei e dos objetivos do serviço previdenciário
próprio;

fX - submeter ao Conselho Fiscal para análise, os balancetes mensais e Balanço
Geral;

X - rever suas próprias decisões em grau de reconsideração;

)il - expedir os atos e ordens de serviços necessários ao bom andamento dos
processos em trâmite no órgão;

É1
tii

Art. 40. Compete ao Diretor-Presidente:

I planejar, dirigir, supewisionar, orientar e coordenar a gestiÍo administraüva,
financeira e patrimonial do DINAPREV, com apoio dos demais Diretores, buscando sempre

os melhores metodos que asseguÍem a eficácia econômica e financeira, bem como a

celeridade nos seus procedimentos;

II - representar o DINAPREV em juízo ou fora dele;

Itr - em conjunto com os demais membros da Diretoria, elaborar e submeter à

apreciação do Conselho Curador pÍoposta orçamenüíria anual, bem como suas respectivas
alterações.

IV * decidir sobte pedido de beneficio, em conj unto com o Diretor-Financeiro e de

Beneficios;

V - submeter à apreciaçâo do Conselho Curador, para aúlise, os balancetes mensais
e Balanço Ceral com prévio parecer do Conselho Fiscal;

VI - adotar as providências necessárias, sob pena de responsabilidade de seus

membros, para recebimentos das contribuições e créditos a que o DINApREV tenha direito;

VII - recorrer das decisões do Conselho Curador, ao plenário do mesmo órgão,
quando entender contrário aos ditames da lei e dos objetivos do serviço previdenciário

Próprio;

VIII - submeter ao Conselho Fiscal para análise, os balancetes mensais e Balanço
Geral;

IX - rever suas próprias decisões;

X - expedir os atos e ordens de serviços necessários ao bom andamento dos processos
em tÍâmite no órgão;

Xr - solicitar ao conselho curador autorização previa em todas as transações que
envolvam o Patrimônio e bens do órgão, exceto quanto às movimentações de pagamentos,
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cujos atos serão praticados em coni unlo com o Diretor-Financeiro e de Beneficios, na forma
e sob as penas previstas em Lei, e aqueles já previstos no Orçamento anual.

XII - cumprir e fazer cumprir os atos emanados da Diretoria, dos conselhos curador
e Fiscal.

Art 41. Compete ao Diretor-Financeiro e de Beneficios:

I - auxiliar o Diretor-Presidente em suas atribuiçôes;

II - coordenar os serviços burocráticos da Diretoria, trazendo em ordem os serviços
da Secretaria, bem como os processos de pedido de beneficios;

IrI - assinar com o Diretor Presidente todas as correspondências expedidas pelo
Setor ligado ao Institúo;

fv - convocar reunião da Diretoria, e solicitar a convocação dos conselhos curador
e Fiscal, quando julgar necessária, recomendando as medidas a serem tomadas;

V - coordenar os trabalhos do setor ligado ao DINAPREV

VI - secretariar e redigir as atas das reuniões da Diretoria;

YII - expedir atos de convocação aos demais membros da Diretoria, quando
autorizado pelo Presidente;

VIII - coordenar os servidores que prestÍrm serviço ao órgão;

D( - cumprir e fazer cumprir os atos emanados da Diretoria, conselhos curador e
Fiscal.

X - coordenar, supervisionar, controlar, executar e orientar as atividades relativas
aos serviços de contabilidade, execução orçamenüiria, tesouraria e bancos, em conjunto com
o Diretor-Presidente;

Xr - recomendar à Diretoria, aos conselhos Administrativo e Fiscal e comitê de
investimentos as medidas quejulgar necessárias para proteção dos recursos do DINApREV
sob pena de responsabilidade;

xII - efetuar, sintetica e analiticamente, a contabilidade orçamentária, financeira e
patrimonial do DINAPREY de acordo com a legislação vigente;

XIII - elaborar os demonstrativos financeiros e balancetes mensais referentes aos
atos e fatos administrativos decorrentes de operacionalização dos sistemas;

XfV - zelar pela preparação, em epoca própria, os balanços anuais, acompanhados
de demonstrações e elementos elucidativos correspondentes;

,
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X!'- providenciar o envio mensal dos barancetes e o envio anuar do Balanço Geral
do DINAPREV, observados os prazos regulamentares do Tribunal de contas do Estado de
Mato Grosso do Sul;

XVI - executar demais atividades correlatas a sua pasta.

XYII - cumprir e fazer cumprir os atos emanados da Diretoria, conselhos curador
e Fiscal;

XVIII - executar a movimentação financeira, pagamentos, emissão de cheques,
investimentos, cujos atos serão firmados conj untamente com o Diretor presidente.

sEÇÃo IIr
DO CONSELTIO FISCAL

ArL 42 - o conselho Fiscar, composto por 05 (cinco) membros titurares e igual
número de suplentes, com indicação na forma abaixo, com mandato idêntico ao do conselho
curador, devendo seus membros ser servidores municipais efetivos estáveis.

I - 01 (um) repÍesentante do Executivo Municipal;

II - 0l (um) representante do Legislativo Municipal;

III - 02 (dois) representantes dos servidores ativos, escolhidos em eleição direta,
convocada para este hm.

rv - 0l (um) representante dos inativos, aposentados ou pensionistas vincurados ao
sistema previsto nesta Lei, indicado pela enlidade que representa a categoria, ou ereitos de
forma direta em eleição convocada para este fim.

§ I'. compete ao conselho fiscal o exame dos atos de gesüio emitindo pareceres,
sobre os atos e as contas que examinar, em especial sobre:

I - balancetes mensais, balanços e demonstrações financeiras;

II - demonstrativo de aplicações financeiras, e seu desempenho;

IIr - fluxo de recebimento de contribuições, seu recebimento dentro dos prazos, e
contribuições em atraso.

IV - demais documentações relativas as despesas mensaís.

§ 2"- o conselho Fiscal, emitirá seu parecer, dentro de no máximo 30 (trinta) dias do
recebimento das peças a serem analisadas.

§ 3'. As inegularidades apuradas, serão comunicadas de imediato ao conselho
Curador, bem como ao Chefe do poder Executivo para proüdências.

.-"ffi
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SEÇÃOIv
DO COMITÊ DE IN},ESTIMENTOS

Art' 43' o comitê de Investimentos é órgão aux,iar de natureza tecnica, participantejunto ao conselho curador na elaboração 
";;;;;" da poritica de investimentos doDINAPREV' será composto de 03 (três) n,",nbror, devendo ser servidores municipaisefetivos ou Comissionados do Município de Dou.adinl

superior e que atendam as disposições áo s lo e 2o, ,; _i fifri,lüf#::ffi;l-,
r - 01 (um) responsável como gestor de recurso do DINApREV, perante ao MpS,devidamente certificado CpA_ 10, ou equivalente;

II - 02 (dois) servidores efetivos indicado pero conserho curador que atende ascondições e certificações.

§ 1'. o comitê terá um presidente escolhido dentre serls mêrnh"^c Áã ô..^ __:-.re,nião, a quem compete a condução dos trabalhos,T:Jffi[':^t:fr,ilr";
representação do Comitê, j unto aos órgãos do DINApREV.

§ 2"' os membros do comitê de Investimentos, serão nomeados por ato do chefe doExecutivo, com mandato de 03 anos, podendo s". .e"oojurido.
§ 3' S"jão objeto de apreciação pelo Comitê de investimentos:r - a proposk da políiica ànuar d" i;;.$-;ã, à ,r* arterações, nelas entendidastoda migração de recursos para um novo ativo, observando as condiqôes de segurança,rentabilidade, solvência, liquidez e transparência.

rr - o acompanhamento do desempenho dos ativos eur relação a meta atuarial e ameta estabelecida;

Irr - acompanhamento dos cenários econômicos, nacional e intemacionar, visando aadequação da politica iniciahnente traçada para o período;

lV - análise de novos ativos, que vierem a ser proposÍos, como alÍernativas paramelhoria de rentabilidade e segurarça;

§ 4' O trabalho dos membros do comitê de Investimentos e considemdo de relevanteimportância para a Adminis
suncientesparap"ni,io"oft ,x;:ilrtJf:1"?#*ffi ,.,T:";:#"1rü:":;::*;
afazeres para comparecer às reuniões e demais u,o, ,rã ãr". convocados.

§ 5'. O comitê de investimentos reunir_se_á ordinaria
mês, e extraordi,u.iu,,"nr" ,..,J';;" #:":";::::l'::i'*:' 

pelo menos uma vez por

conserhocurador,,,u,;J;J:oT":ffJHX,:#lHH::::;I;iãJjf 
:::::,f ;Curador com as observações quejulgar conveniente.
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§ 6". O Comitê elaborará seu regimento interno, dispondo sobre seu funcionamento,
suas reuniões, a conduta de seus membros, que será aprovado por resolução do conselho
Curador

§ 7'. Os casos omissos serão dirimidos pelo Conselho Curador, que o fará atendendo
aos princípios que regem a administração pública e a legislação federal aplicável
analogicamente.

Art. 44- A definição da aplicação dos recr.rÍsos financeiros terá como fundamentos:

I - a politica de investimentos aprovada pelo Conselho Curador do DINApREVI

Ir - disposições contidas no parágrafo único do artigo lo e incisos IV, v e vI do art.
6", ambos da Lei Federal n" 9.717, de 27 de novembro de 199g;

III - normas do conselho Monetário Nacional constantes da Resolução n" 3.922, de
2010 expedida pelo Banco central do Brasil, ou qualquer ouúa que vier a alteú-la ou
substituíla;

IV - conjuntura econômica de curto, médio e longo prazo;

V - indicadores econômicos;

vI - outÍos asp€ctos relevantes da economia, que possam inÍluenciar nos
rendimentos dos ativos do DINAPREV.

sEÇÃo v
DOS CONSELHEIROS E DIRETORES

Art.45 - A função de conselheiro constitui trabalho relevante, incumbindo ao poder
Executivo garantirJhe, o pleno exercício, provendo condições materiais e humanas para a
plena realizaçâo, sem prejuizo de sua remuneração.

I - o conselheiro tem assegurado o comprimento integral do mandato, salvo se
incorrer em alguma situação que lhe impoúa a perda deste, na forma desta lei ou do
regimento intemo do conselho;

II - situações que alterem as condições de composição do conselho, no decurso do
mandato, apenas serão implementadas por ocasiâo de sua renovação;

rII Fica criado no âmbito do DINApREV, 'Jeton", em valores fixados pelo
conselho curador, ate o limite de 30% (trinta por cento) calculado sobre a remuneração do
cargo de Diretor-Financeiro e de Beneficios, que poderá ser pago a sewidores do Municípi«r,
cedidos ao DINAPREV, durante o período em que durar a cedência ou prestando serviço ao
DINAPREV
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ArL 46 - A função dos diretores será remunerada na seguinte forma:

I - A função de Diretor Presidente, que sení exercida ern caráter de dedicação integral
e será remunerada no mesmo nível do cargo do DAS-I do quadro de remunerações do
Município de Douradina-MS, e será de responsabilidade do DINApREV.

tr - A fi.rnção de Diretor-Financeiro e de Beneficios, que será exercida em caráter de
dedicação integral e será remunerada no mesmo níver do cargo do DAS-2 do quadro de
remunerações do Município de Douradina-MS, e será de responsabilidade do DINApREV.

a) Na hipótese dos Diretores, já perceberem remuneração igual ou superior ao a
prevista neste inciso, poderá optar pela remuneração do cargo de origem, e fará jus a um
adicional de ate à 50% (cinquenta por cento) da remuneração total do respectrvo cargo,
respeitado o teto limite do diretor presidente.

Ãrt 47 - Fica assegurado o direito de liberação de suas funções de origem, sem
prejuízo da remuneração funcional e demais beneÍicios estatutiírios e colocado à disposição
do DINAPREV, o servidor nomeado para o cargo de Diretor-presidente, assegurando-se
aos demais diretores a disponibilidade de tempo para o cumprimento das taÍefâs ineÍente ao
cargo.

§ lo - Para realização das atividades fins do DINApREV, os servidores necessários,
serão cedidos pelo município de Douradina/MS, com ônus para a origem.

sEÇÃo v
DO QUADRODE PESSOAL

Art. 48 - o DINAPREV terá cargos de provimento em comissão, que serão
investidos e remunerados na forma do art. 46 desta lei:

a) 0l (um) cargo de diretor-presidente;

b) 0l (um) cargo de diretor-financeiro e de beneficios.

CAPíTULO V
DO PLANO DE BENEFÍCIOS

SEÇÃO I
DOS BENEÚCIOS EMGERAL

Art. 49. O DINAPREV compreende os seguintes beneficios;

I - Quanto ao segurado:

a) aposentadoria por incapacidade;

b) aposentadoria compulsória;

c) aposentadoria por idade e tempo de contribuição;

^#
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d) aposentadorias especiais por idade e tempo de contribuição dos professores, para
as pessoas com deficiência e para os servidores expostos à agentes nocivos, cujos requisitos
serão definidos em Lei Complementar Municipal.

II- Quanto ao dependente:

a) pensão por morte, e

tII- Quanto aos beneficiários:

a) gratiÍicação natalina.

SEÇÃO II
DA APOSENTADORIA POR INCAPACTDADE PERIid,A,NENTE

Art. 50. O servidor será aposentado por incapacidade perÍnânente para o trabalho, no

cargo em que estiver investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será

obrigatória a realizaçào de avaliações periódicas para verificação da continuidade das

condições que ensejaÍam a concessão da aposentadoria, na forma nesta lei.

§ I ". Ressalvado o direito adquirido, os proventos da aposentadoria por incapacidade

serão proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrentes de acidente de trabalho,

doença profissional ou doença do trabalho, observando-se quanto ao seu cálculo o disposto

no inciso I do §8' do aft. 76.

§ 2" A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho, será precedida de

período de licença para tratamento de saúde por período não inferior a dois anos, exceto
quando o quadro de saúde do servidor, desde a primeira perícia, f,or ineversivel.

§ 3' Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do cargo, que se relacione,

direta ou indiretamente com as atribuições deste, provocando lesão corporal ou perturbação

funcional que cause a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o
trabalho.

§ 4'Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Lei:

I - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única, haja
contribuído diretamente para a redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou
produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperaçâo;

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em

consequência de:

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo pmticado por terceiro ou compaúeiro
de serviço;

.-"-tr
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b) ofensa Íisica íntencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada
ao serviço;

c) ato de imprudência, de negligência ou de impericia de terceiro ou de companheiro
de sewiço;

d) ato de pessoa privada do uso da razão,

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou deconentes de força
maior.

III- a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no exercício do
cargo; e

fV- o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de serviço:

a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo;

b) na prestação espont^ânea de qualquer serviço ao Município para lhe evitar prejuizo
ou proporcionar proveito;

c) em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo Município
dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio
de locomoção utilizado, inclusive veícúo de propriedade do segurado; e

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer
que seja o meio de locomoção, inclusive veiculo de propriedade do segurado.

§ 5'Nos periodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de
outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o servidor e
considerado no exercicio do cargo.

§ 6'A concessão de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho
dependerá da verificação da condição de incapacidade, mediante exame médico-pericial ou
por eqúpe multiprofissional a cargo do DINAPREV

§ 7". O pagamento do beneficio de aposentadoria por incapacidade permanente para
o trabalho, decorrente de alienação mental que torne o segurado absolutamente incapaz para
os atos da vida civil ou relatrvamente incapaz para o recebimento e gestào do beneficio
somente sení feito ao curador do segurado, condicionado à apresentação do termo de
curatela, ainda que provisório.

§ 8'. A aposentadoria por incapacidade passa a vigorar a partir do primeiro dia
imediato da publicação do ato de concessão do beneficio.

Art. 51. A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao
DINAPREV não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

.---tr
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ATT 52. O INSTITUTO DE PREVIDÊNCh SOCIAL DOS SERVIDORES
pútsLICOs MUNICIPAIS DE DOURADINA/MS - DINAPREV deverá promover
meios de realização da perícia medica por médico perito do trabalho,junta medica ou equipe
multiprofissional, conforme o caso, para os fins de análise e concessâo dos beneficios
previdenciários da aposentadoria por incapacidade permanente, aposentadoria da pessoa
com deficiência ou de pensão por morte ao depende incapaz, nos teÍmos do § 1. do art. 1 I .

Art. 53. o segurado aposentado que voltar a exercer atividade laboral terá a
aposentadoria por incapacidade permanente para o trabâlho cessada, a partir da data do
retomo.

Art 54. o segurado aposentado por invalidez permanente e o dependente inválido,
até a idade de 60 (sessenta) anos, deverão, sob pena de suspensão do beneficio, submeter-
se, a cada ano ou quando julgado conveniente pela diretoria de beneficios em decisão
fundamentada, a exame médico a cargo do órgão competente do DINApREV.

§ 1' verificada a cessação das causas geradoras da invaridez e a recuperação da
capacidade laboral, o beneficio será cessado, devendo retomar o segurado ao serviço ativo,
obedecendo as condições de reversão preüstas no estatuto dos servidores municipais.

§ 2" O tempo que esteve em gozo de beneficio, será contado como tempo de
contribuição obedecidas as regÍas estatutii(ias.

§ 3'o segurado aposentado por invalidez permanente e o dependente inválido com
idade superior a 60 (sessenta) anos, devôrão, sob pena de suspensão do beneficio, submeter-
se, a cada ano, a prova de vida a cargo do órgão competente do DINApREV, quando lor o
caso

SEÇAO III
DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA

ArL 55. o segurado será aposentado compulsoriamenle aos 75 (setenta e cinco) anos
de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na forma
estabelecida no inciso II do §8" do art.76, não podendo ser inferiores ao valor do salário
mínimo.

§ 1'. O órgão responsável pela vida funcional do segurado, encamiúará para o
DINAPREV' com antecedência mímma de 30 (rinta) dias da data programada para o início
do beneficio, o procedimento competente para a formação do processo de concessão do
beneficio.

§ 2". A aposentadoria será declarada por ato da autoridade competente, com vigência
a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite prevista no caput.

*w
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sEÇÃo rv
DA APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Art' 56. o segurado tàrá jus à aposentadoria vorunúria por idade e tempo de

contribuição, com proventos carculados na forma prevista no art. 76, ressarvados os casos
de direito adquirido, desde que preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público federar,
estadual, distrital ou municipal;

rI - tempo mínimo de 05 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a
aposentadoria; e

III - Tempo de contribuição mínimo de 25 (vinte e cinco) anos e idade mini ma de 62
(sessenta e dois) anos, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos, se homem.

Parágrafo Único. o servidor agrarüráem exercício a aniírise do requerimento da
sua aposentadoria, passando para a inatividade a partir da data da publicação do ato de
concessão do beneficio.

Art. 58. Os segurados com deficiência, previamente submetidos a avaliação
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissionar e interdisciprinar para a comprovação
da deficiência e sua gravidade, farãojus à aposentadoria especial cumpridos, no mínimo, l0
(dez) anos de efetivo exercício no serviço público,05 (cinco) anos no cargo efetivo em que
for concedida a aposentadoria, e os demais criterios de idade e tempo de contribuição
diferenciados, nos termos regulamentado por Lei Complementar MuniciFl.

Parágrafo Único. A média dos proventos de aposentadoria concedidos com base
neste artigo serão calculados utilizando-se como base a totalidade do período de
contribuição, em observância ao caput do aÍr.76 e calculados na forma prevista na Lei
Complementar Federal no 142/2013.

' 0ema6
. t !Ú lstt

sEÇÃo v
DAS APOSENTADORIAS ESPECIAIS

Art. 57. os ocupantes do cargo de professor terão o tempo de idade minimo reduzido
em 05 (cinco) anos em relação às idades previstas nos incisos III do art. 56, desde que
comprovem tempo de efetivo exercício das funções de rnagistério em estabelecimento de
ensino infantil, fundamentar e/ou medio, nos termos reguramentados por Lei complementar
Municipal.

Parágrafo único. os proventos de aposentadoria concedidos com base neste artigo
serão calculados conforme o previsto no art. 76.
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Art. 59. os segurados cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a
agentes químicos, fisicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes,
vedada a caracÍenzação por categona profissional ou ocupação, farão jus à aposentadoria
especial cumpridos, no mínimo, l0 (dez) anos de efetivo exercício público,05 (cinco) anos
no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria e os demais critérios de idade e tempo
de contribuição diferenciados, nos termos regulamentados por Lei complementar
Municipal.

Parágrafo único. os proventos de aposentadoria concedidos com base neste artigo
serão calculados conforme o previsto no art. 76.

sEÇÃo !r
DA PENSÃO POR MORTE

art.60 - A pensão por morte será paga ao conjunto de dependentes do servidor
falecido em atividade ou aposentado e corresponderá, Íespectivamente, ao valor a que teria
direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito ou ao valor da
aposentadoria recebida, consoante as regras a seguir:

I - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor previsto no caput,
acrescido de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, ate o máximo de 100%
(cem por cento).

Ir - Na hipótese de exrstir dependente incapaz ou com deficiência intelectual, mental
ou grave, o valor da pensão poÍ morte de que trata o caput será equivalente a:

a) 100% (cem poÍ cento) da aposentadoria recebiú pelo segurado ou daquela a que
teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, até o limite
máximo de beneficios do Regime Geral de previdência Social; e

b) Uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de r0 (dez)
pontos percentuais por dependente, ate o mrá.ximo de | 00% (cem por cento), para o valor que
supere o limite máximo de beneffcios do Regime Geral de previdência Social.

III - quando não houver mais dependente inválido ou com deficiência intelectual,
mental ou grave, o valor da pensão concedido nos termos do inciso II será recalculado na
forma do disposto no inciso I.

IV - No caso do servidor falecido ern atividade que houver implementado requisitos
para a concessão de beneficio de aposentadoria mais favorável do que o previsto no caput,
será garantido o cálculo dos proventos de pensão pelo melhor beneficio, se for o caso,
observado o disposto no art. 74 desta lei.

§ 1'. Será concedida pensão provisória por morte presumida do segurado, nos
seguintes casos:
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I - sentença declaratória de ausência, expedida por autoridade j udiciária competente;

II - desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe.

§ 2'. A pensão provisória será transformada em definitiva com o óbito do segurado
ausente ou deve ser cancelada com o reaparecimento do mesmo, ficando os dependentes
desobrigados da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé.

§ 3'. os valores referidos neste artigo serão corrigidos pelos mesmos índices
aplicados aos beneficios do RGPS.

Ârt.6l. A pensão por morte sení devida aos dependentes a contaÍ;

r- da data do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias do falecimento do segurado;

II - da data do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso
anterior;

trI - da data da decisão judicial, no caso de declaração de ausência; ou

rv - da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por motivo de acidente,
desastre ou catfutrofe, mediante prova idônea.

Parágrafo único. A pensão podeni ser requerida a qualquer tempo, observado o
disposto nos incisos deste artigo.

Art. 62. A pensão será rateada entre todos os dep€ndentes em pârtes iguais e não será
protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, facultado, porém, o
provisionamento de valores de possíveis dependentes quando as evidencias possibilitem crer
a existência do direito.

§ l'. Não se configurando o direito a dependência os valores eventuarmente
provisionados conforme disposto no caput, develâo ser repassados aos pensionistas na
proporção da cota de cada um, sendo revisto os valores do rateio original.

§ 2'. o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, e o convivente,
sendo credor de alimentos, não concorrerá em igualdade de condições com os dependentes
referidos no inciso I do art. 7' desta Lei, sendo-rhe assegurado quantia até o valor do que
receberia de alimentos, devidamente comprovada a necessidade destes.

§ 3'. o valor devido ao "ex cônjuge" credor de arimentos não poderá ultrapassar o
valor estipulado na pensâo de arimentos, nem tampouco o valor da menor cota dos
pensíonistas habilitados, não lhe beneficiando tambem qualquer outra vantagem de direito
aos pensionistas.
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§ 4'. A habilitação posterior que impoÍe inclusão ou exclusão de dependente só
produzirá efeitos a contar da data da inscrição ou habilitação, respeitado o direito dos
menores ou incapazes.

§ 5". Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de dependente, este
poderá requerer a sua hab itação provisória ao beneficio de pensão por morte,
exclusivamente para fins de rateio dos valores com outros dependentes, vedado o pagamento
da respectiva cota ate o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada a existência de
decisão judicial em contrário.

§ 6' Nas açôes em que o DINApREV for parte, este poderá proceder de oÍicio à
habilitaçào excepcional da referida pensão, apenas para efeitos de rateio, descontando-se os
valores referentes a esta habiritação das demais cotas, vodado o pagamento da respectiva
cota ate o trânsito em julgado da respectiva açâo, ressarvada a existência de decisãojudiciar
em contÍário.

§ 7' Julgada improcedente a aso prevista nos s§ 5o e 6o deste artigo, o valor retido
será corrigido pelos indices legais de reajustamento e sení pago de forma proporcional aos
demais dependentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de seus beneficios.

§ 8' Em qualquer caso, fica assegurada ao DINApREV a cobrança dos valores
indevidamente pagos em função de nova habilitação, observando o disposto no art. g6.

Art. 63. o beneficiário da pensâo provisória de que trata o § 1. do art. 60, deverá
anualmente declarar que o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar
imediatamente ao gestor do DINApREV o reaparecimento deste, sob pena de ser
responsabilizado civil e penalmente pelo ilícito.

Art. 64. E vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por
cônjuge ou compaúeiro, no âmbito do DINApREV, ou de regimes de previdência social
da mesma espécie, ressalvadas as pensões do mesmo instituidor decorrentes do exercício de
cargos acumuláveis na forma do art. 37 da Constituição Federal.

§ 1'Será admitida, nos termos do § 2', a acumulação de pensão por morte deixada
por cônjuge ou companheiro com pensão por moÍe ou aposentadorias concedidas por outro
regime de previdência social, inclusive decorrentes de atividades militares

§ 2'Nas hipóteses das acumulações previstas no s lo, é assegurada a percepção do
valor integral do beneficio mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais beneficios-
apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas:

I - 60% (sessenta por cento) do varor que exceder I (um) salário-mínimo, ate o limite
de 2 (dois) salários-mínimos;
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rl - 40% (quarenta por cenlo) do varor que exceder 2 (dois) sakiLrios-mínimos, ate o
limite de 3 (três) salários-m ínimos;

III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-minimos, ate o limite
de 4 (quatro) salários-minimos; e

IV - l0% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários_minimos.

§ 3" A aplicação do disposto no § 2o poderá ser revista a quarquer tempo, a pedido
do interessado, em razão de alteração de algum dos beneficios.

§ 4'As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito aos beneÍicios
houver sido adquirido antes da data de entrada em vigor da Emenda constitucional n"
103t2019.

§ 5" As regras sobre acumulação previstas neste artigo e na regislação vigente na data
de entrada em vigor da Emenda constitucionar n" 103/2019, poderão ser arteradas na forma
do § ó' do art. 40 da Constituiçâo Federal.

Arr 65. Não terá direito à pensão o cônjuge que, ao tempo do falecimento do
segurado, estiver dele divorciado, separado judicialmente ou de fato,

§ l'- Fica ressalvado o direito à pensão o cônjuge que, em virtude do divórcio ou
separação judicial ou de fato, recebia pensão de alimentos, observados os limites prevrstos
no §3o do aÍt.62,não se beneficiando do rateio em virtude de extinção da cota de quarquer
dos demais dependentes se houver.

§ 2" - A condição legal de dependente, para fins desta Lei, e aquela verificada na data
do óbito do segurado, observados os criterios de comprovação de dependência econômica.

I - A invalidez ou a arteração de condições quanto ao dependente, supervenientes à
morte do segurado, não darão origem a qualquer direito à pensão.

Art. 66. Extingue-se a pensão nas seguintes condições:

I - pelo falecimento do beneficiário;

tr - pela anulação do casamento, quando a decisão oconer após a concessão da
pensão ao cônj uge supérstite;

Irr - a cessação da invalidez, em se tratando de beneficiário invátido; o afastamento
da deficiência; em se tratando de beneficiário com deficiência, ou o revantamento da
interdição, em se tratando de beneficiário com deficiência interectuar ou mental que o torne
absoluta ou relativamente incapaz; respeitados os periodos mínimos decorrentes da
aplicação das alíneas "a" e 

..b', 
do inciso VI;

W - o implemento da idade de 2l (vinte e um) anos, pelo filho ou irmão:
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V-arenúnciaexpressa;

VI - em relação aos beneficiários cônjuge, o compaúeiro ou compaúeira que
comprove união estiível como entidade familiar:

a) o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito oconer sem que o servidor teúa veÍido
36 (trinta e seis) contribuições mensais"ou se o casamento ou a união estrível tiverem sido
iniciados em menos de 5 (cinco) anos antes do óbito do servidor;

b) o decurso dos seguintes periodos, estabelecidos de acordo com a idade do
pensionista na data de óbito do servidor, depois de vertidas 36 (trinta e seis) contribuições
mensais e pelo menos 5 (cinco) anos após o início do casamento ou da união estável:

1) 3 (três) anos, com menos de 2l (vinte e um) anos de idade;

2) 6 (seis) anos, entre 2l (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade;

3) I0 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade;

4) l5 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;

5) 20 (vinte) anos, entre 4r (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade;

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quâtro) ou mais anos de idade,

§ 1". A critério da Autarquia Municipal, o beneficiário de pensão cuja preservação
seja motivarla por invalidez, por incapacidade ou por deficiência poderá ser convocado a
qualquer momento para avaliação das referidas condições.

§ 2'. serão aplicados, conforme o caso, a regra contida no inciso III ou os prazos
previstos na alínea "b" do inciso VI ambos do caput, se o óbito do servidor decorrer de
acidente de qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente
do recolhimento de 36 (trinta e seis) contribuições mensais ou da comprovação de 5 (cinco)
anos de casamento ou de união estável.

§ 3'. o tempo de contribúção a Regime próprio de previdência social (Rpps) ou ao
Regime Geral de Previdência Sociar (RGps) será considerado na contagem das 36 (trinta e
seis) contribuições mensais referidas nas alíneas "a" e "b" do inciso w do caput.

Art 67. Perde o direito à pensão por morte:

I apos o trânsito em julgado, o beneficirírio condenado pela prática de crime que
tenha dolosamente resultado a morte do servidor;

II o cônjuge, o companheiro ou a companheira se comprovada, a qualquer tempo,
simulação ou fraude no casamento ou na união estitvel, ou a formalizaçào dear". ao,n o fi,,,
exclusivo de constituir beneficio previdenciário, apuradas em processo judicial no qual será
assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
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Art. 68. As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não serâo

reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem poÍ cento) da pensâo

poÍ moÍe quando o número de dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco).

SEÇÃO VII
DO ABONO ANUA-L

Art. 69, O abono anual/gratificação natalina, será devido aquele que durante o ano

tiver recebido beneficio de aposentadoria ou pensão poÍ morte, pagos pelos cofres do
DINAPREV, e correspondera a 1112 (um doze avos) do valor do beneficio de dezembro, por
mês ou fração em que o beneficio tiver sido pago.

CAPÍTIILOVIIT
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO

Art. 70. O servidor público do municipio, que tenha ingressado no serviço público
em cÍugo efetivo ate a data de entrada em vigor desta lei, poderá aposentaÍ-se

voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos de idade,
se homem, observado o disposto no § 1o;

U - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição, se homem;

Itr - 20 (vinte) anos de efetivo exercicio no serviço público;

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e

V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente
a 88 (oitenta e oito) pontos, se mulher, e 98 (noventa e oito) pontos, se homem, observado o
disposto nos §§ 2o e 3'.

§ 1', A partir de 1o de janeiro de 2022, a idade mínima a que se refere o inciso I do
caput será de 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de
idade, se homem.

§ 2' A partir de 1' de janeiro de 2022, a pontuâção a que se refere o inciso V do
caput será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, ate atingir o limite de 100 (cem) pontos, se

mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem.

§ 3". A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do
somatório de pontos a que se referem o inciso V do caput e o § 2..

§ 4". Para o titular do cargo de professor que comprovaÍ exclusivamente tempo de
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e
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medio, os requisitos de idade e de tempo de contribüção de que tratam os incisos I e II do
caput serão:

I - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e seis) anos de
idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de

contribuição, se homem, e

IfI - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e sete) anos de
idade, se homem, a partir de l" de janeiro de 2022.

§ 5". O somatório da idade e do tempo de contribuição de que trata o inciso V do
caput para írs pessoas a que se refere o § 4", incluídas as fraçôes, será de 83 (oitenta e três)
pontos, se mulher, e 93 (noventa e três) pontos, se homem, aos quais serão acrescidos, a
partir de lo dejaneiro de 2022, I (um) ponto a cada ano, ate atingir o limite de 92 (noventa

e dois) pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos, se homem.

§ 6". Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste aÍigo
corresponderão:

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der a
aposentadoria, observado o disposto no § 8o, para o servidor público que teúa ingressado
no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feilo a

opção de que trata o § 1ó do aft.40 da Constituição Federal, desde que tenha, no mínimo,
62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenÍa e cinco) anos de idade, se

homem, ou, para os titulares do cargo de professor de que tÍatâ o ô 4., 57 (cinquenta e sete)
anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) ânos de idade, se homem,

II - ao valor apurado na forma do aÍÍ.76 desta lei, para o servidor público não
contemplado no inciso I.

§ 7'. Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo
não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2' do art. 201 da constituição Federal e serão
reaj ustados :

I - de acordo com o disposto no art. 7o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de
dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do § 6ol ou;

rr - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de previdência social, na hipótese
prevista no inciso II do § 6o.

§ 8'. Considera-se remuneração do servidor público no cargo efetivo, para fins de
cálculo dos proventos de aposentadoria com fundamento no disposto no inciso I do § 6o deste
artigo ou no inciso I do § 2'do art. 71, o valor constituído pelo vencimento e pelas vantagens
pecuniiírias permanentes do cargo, estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter
individual e das vantagens pessoais permanentes, observados os seguintes criterios:

IE
I,
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I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das rubrícas que
refletem essa variação integrará o cálculo do valor da remuneração do servidor público no
cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, considerando-se a média aritmética simples
dessa carga horária proporcional ao número de anos completos de recebimento e
contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a
aposentadoria;

Ir - se as vantâgens pecuniárias pennanentes forem variáveis por estarem vinculadas
a indicadores de desempenho, produtividade ou situação similar, o valor dessas vantagens
integrará o cálculo da remuneração do servidor público no cargo efetivo mediante a
aplicação, sobre o valor atual de referência das vantagens pecuniárias permanentes variáveis,
da media aritmetica simples do indicador, proporcional ao número de anos completos de
recebimento e de respectiva contribuição, contínuos ou inlercalados, em relação ao tempo
total exigido para a aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de percepção da vantagem.

Art,71. O segurado, servidor público municipal que tenha ingressado no serviço
público em cargo efetivo aÍe a data de entrada em vigor desta lei podeú aposentar-se
voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

r - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se
homem;

tr - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de
contribuição, se homem;

trr - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco) anos no cargo
efetivo em que se der a aposentadoria;

lv - período adicional de contribuição conespondente ao tempo que, na data de
entrada em vigor desta lei, faltaria para atingir o tempo minimo de contribuição referido no
inciso II.

§ 1". Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das
funções de magisterio na educação infantil e no ensino fundamental e médio serão reduzidos,
em 5 (cinco) anos, para ambos os sexos, os requisitos de idade e de tempo de contribuição
de que tratam os incisos I e II deste artigo.

§ 2'. o valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo
corresponderá:

r - em relação ao servidor público que teúa ingressado no serviço público em cargo
efetivo ate 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o s 16 do aÍ.
40 da constituição Federal, à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a
aposentadoria, observado o disposto no § 8o do art. 70; e
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II - em relação aos demais servidores públicos ao valor apurado na forma do inciso
III do §8' do aft. 76 desta lei.

§ 3". O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo não
será inferior ao valor a que se refere o § 2" do art. 201 da constituição Federal e será

reajustado:

I - de acordo com o disposto no art. 7'da Emenda Constitucional no 41, de 19 de
dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do § 2.;

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, na hipótese
prevista no inciso II do § 2".

Ãrt 72. O servidor público municipal que tenha ingressado no serviço público em
cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Lei, cujas atividades teúam sido exercidas
com efetiva exposição a agentes químicos, Íisicos e biológicos prejudrciais à saúde, ou
associação desses agentes, vedada a caracterização por categona profissional ou ocupação,
desde que cumprido o tempo mínimo de 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço
público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, na forma
dos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 199i, poderão aposentar-se quando o
total da soma resultânte da sua idade e do tempo de contribuição e o tempo de efetiva
exposição forem, respectivamente, de:

I - 66 (sessenta e seis) pontos e t5 (quinze; anos de efetiva exposição;

II - 76 (setenta e seis) pontos e.20 (vinte) anos de efetiva exposição, e

XUf - eO (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição.

§ 1". A idade e o tempo de contritrüção serão apurados em dias para o cálculo <io

somatóÍio de pontos a que se referem os incisos I, II e III deste artigo.

§ 2*. O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma do art.
76 desta Lei.

Art. 73. As regras de transição previstas no art. 60 da Emenda Constitucional n" 41,
de 19 de dezembro de 2003 e art. 30 da Emenda constitucional n. 47, de 06 de julho de 2005,
terão vigência ate 3l de dezembro de 2023, aplicando-se aos servidores que cumprirem os
respectivos requisitos até entâo.

Art 74. A concessão de aposentadoria ao servidor público do município vinculado
ao DINAPREV e de pensão por morte aos Íespectivos dependentes será assegurada, a
qualquer tempo, desde que teúam sido cumpridos os requisitos para obtenção desses
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beneÍicios até a daÍa de entrada em vigor da Lei Municipal que promoveu as alterações
referentes a Emenda constitucional n" 103/2019, observados os critérios da legislação
vígente na data em que foram atendidos os requisitos para a concessão da aposentadoria ou
da pensão por morte.

§ f'. Os proventos de aposentadoria devidos ao servidor público a que se refere o
caput e as pensões por morte devidas aos seus dependentes serão calculados e reajustados
de acordo com a legislaçâo em vigor à epoca em que foram atendidos os requisitos nela
estabelecidos para a concessão desses beneficios.

§ 2" E assegurado o direito ao recebimento do beneficio previdenciário mais
favorável ao segurado ou aos seus dependentes, desde que tenham sido implementados todos
os requisitos para sua concessão.

CAPITULO Ix
DO ABONO DE PERMANÊNCIA

Art. 75. o segurado ativo que teúa completado as exigências para aposentadoria
voluntária, nos teÍÍnos previstos nesta lei e que opte por peÍrnanecer em atividade, fará jus a
um abono de permanência equivalente ao valor da contribuição efetivamente descontada do
servidor, ou recolhida por este, relativamente a cada competência.

CAPÍTULOX
DAS R.EGRAS DE CÁLCULO DOS PROVENTOS E REAJUSTES DOS

BENEFICIOS
Art. 76. No cálculo dos proventos e aposentadorias será utilizada a media aritmétiça

simples das remuneraçôes adotadas como base para contribuições a regime previdência
social a que esteve vinculado. atualizados monetariamente, correspondentes a 100% (cem
por cento) do periodo contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o início da
contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1" As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os
seus valores atualizados, môs a mês, de acordo com a variação integral do índice fixado para
a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos beneficios do RGps.

§ 2' Nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido
contribuição para regime próprio, a base de cálculo dos proventos será a remuneração do
servidor no cargo efetivo, inclusive nos períodos em que houve isenção de contribuição ou
afastamento do cargo, desde que o respectivo afastamento seja considerado como de efetivo
exercicio

,-
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§ 3'Na ausência de contribuição do servidor não titular de cargo efetivo vinculado a
regime próprio ate dezembro de 1998, será consrderada a sua remuneração no cargo ocupado
no peíodo correspondente-

§ 4'os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este artigo
serão comprovados mediante documento fomecido pelos órgãos e entidades gestoras dos
regimes de previdência, aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento
públicc

§ 5" Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da
aposentadoria, atualizadas na forma do s lo, não poderão ser:

I - inferiores ao valor do salário-mínimo;

II * superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em
que o servidor esteve vinculado ao RGpS.

§ 6' Se a partir de julho de I 994 houver lacunas no período contributivo do segurado
por ausência de vinculação a regime previdenciário, esse período será desprezado do cálculo
de que trata este artigo.

§ 7" os proventos de aposentadoria calculados na forma do capulserão limitados ao
valor máxrmo do salário de contribuição do Regime Geral de previdência social para os
servidores que ingressaram no serviço público em cargo efetivo após a implantação do
regime de previdência complementar ou que teúa exercido a opção correspondente, nos
termos do disposto nos §§ 14 a l6 do art. 40 da Constituiçâo Federal.

§ 8" o valor do beneficio de aposentadoria corresponderá a 60% (sessenta por cento)
da media aritmetica dehnida na forma prevista no caput e no § 7", com acrescimo de 2 (dois)
pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de
contribuição nos casos de aposentadoria voluntária, aposentadoÍia por invalidez,
aposentadorias especiais dos professores, aposentadorias especiais por exposição a agentes
nocivos, salvo disposição diversa desta lei e as exceções abaixo elencadas:

I o valor do beneficio corresponderá a 100% (cem por cento) da media aritmética
definida na forma prevista no caput, quando fiatar-se de aposentadoria por incapacidade
permanente decorrente de acidente de trabalho, doença profissional e doença do trabalho ou
nos demais casos previstos nesta lei.

Ir - o valor do beneficio da aposentadoria compulsória corresponderá ao resultado
do tempo de contribuição dividido por 20 (vinte) anôs, limitado a um inteiro, multiplicado
pelo valor apurado na forma do caput do § 8' deste artigo, ressalvado o caso de cumprimento
de critérios de acesso para aposentadoria voluntária que resulte em situação mais favorável.

rrl - o valor da aposentadoria concedida com fundamento no art. 71, §2. II, desta lei
corresponderá a 100% (cem por cento) da média aritmetica definida na forma prevista no
caputeno§8o.

^-"H
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§ 9'Poderão ser excluídas da média as contribuições que resultem em redução do
valor do beneficio, desde que mantido o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a
utilização do tempo excluído para qualquer finalidade, inclusive para o acréscimo a que se
refere o § 8o para a averbação em outro regime previdenciário.

§ 10. os periodos de tempo ut izados no cálculo previsto neste artigo serão
considerados em número de dias.

Art.77. os beneficios de aposentadoria e pensão concedidos a partir da publicação
desta Lei, serão reajustados pelo índice de reajuste previsto para o Regime Geral de
Previdência Social - RGPS, assegurado o direito adquirido a outra regra ou o direito as regras
de transição preristas nos arts. 70 e 7l desta lei.

CAPÍTULO XI
DAS DrSpOSrÇÕrs cEnars soBRE oS BENEFÍCrOS

Art. 78. E vedada a inclusão nos beneficios, para efeito de percepção destes, de
parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança,
de cargo em comissão ou do abono de permanência de que trata o art.75.

Parágrafo único. o disposto no caput não se aprica às parcelas remuneratórias pagas
em deconência de local de trabalho, de função de confiança, de cargo em comissão que
tiverem integrado a remuneração de contribuição do servidor que se aposentar com
proventos calculados conforme o aÍt. 76.

ArÍ. 79. A vedação prevista no § 10, do art. 37, da constituição Federal, não se aplica
aos membros de poder e aos inativos, servidores e militares, que, ate 16 de dezembro de
1998, teúam ingressado novamente no serviço público por concurso público de provas ou
de provas e títulos, e pelas demais formas previstas na conslituição Federal, sendo-lhes
proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência a que se
refere o art.40 da constituição Federal, aplicando-lhes, em qualquer hipotese, o limite de
que trata o § ll deste mesmo artigo.

Art. 80. Para fins de concessão de aposentadoria pero DTNApREV é vedada a
contagem de tempo de contribuição fictício.

Art.81. será computado, integralmente, o tempo de contribüção no serviço público
federal, estadual, distrital e municipar, prestado sob a egide de qualquer regime jurídico, bem
como o tempo de contribuição junto ao RGpS.

;.
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Art.82. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos acumuláveis na forma
da constituição Federal, será vedada a percepção de mais de uma aposentâdoria por conta
do DINAPREV

Art. 84. o direito do DINApREV de anular os atos administrativos de que decorram
efeitos favoráveis para os seus beneficiários prescreve em cinco anos, contados da data em
que foram praticados, salvo comprovada má-fe.

Art. 85. Qualquer dos beneÍicios previstos nesta lei será pago diretamente ao
beneficiário.

§ l' O disposto no caput não se aplica na oconência das seguintes hipóteses,
devidamente comprovadas :

I - ausênci4 na forma da lei civil;

lI - molestia contagiosa; ou

III - impossibilidade de locomoção.

§ 2" Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o beneficio poderá ser pago a
procurador legalmente constituído, cujo mandato especifico nâo exceda de seis meses,
renováveis-

§ 3" O valor não recebido em vida pelo segurado será pago somente aos seus
dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores legais,
independentemente de invenúrio, arrolamento ou alvarájudicial, na forma da lei.

Art. 86. Serão descontados dos beneficios pagos aos segurados e aos dependentes:

I - a contribúção prevista no incisos II e III do art. 15;

II - o valor devido pelo beneficiário ao Município;

III - o valor da restituição do que tiver sido pago indevidamente pelo DINApREV;

fV - o imposto de renda retido na fonte;

V - a pensão de alimentos prevista em decisão judicial; e

-

Art. 83. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas,
toda e qualquer ação do beneficiário para haver prestações vencidas, inclusive a título de
revisão dos beneficios, ou quaisquer restiÍuições ou diferenças devidas pelo DINAPREV,
salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.
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Art. 87. salvo em caso de divisâo entre aqueles que a ele fzerem jus, na hipótese do
art. 62, nenhum beneficio previsto nesta Lei terá valor inferior a um salário-mínimo.

Art. 88. A concessão dos beneficios previdenciários pelo DINApREV observará o
disposto na constituição Federal, assim como os prazos e demais requisitos previstos nesta
Lei.

Art' 89' concedida a aposentadoria ou a pensão, será o ato publicado e encaminhado
à apreciação do Tribunal de Contas e o devido registro.

ArL 90. E vedada a celebração de convênio, consórcio ou outra forma de associaçâo
pa.ra a concessão dos beneficios previdenciários de que trata esta Lei com a união, Estado,
Distrito Federal ou outro Município.

Art. 91. E vedada a adoção de requisitos e criterios diferenciados para a concessão
de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que tÍata esta lei, ressalvados, nos termos
definidos em lei federal, os casos de servidores:

I - com deficiência;

II - que exerçam atividades de risco;

Irr - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade fisica.

CAPÍTULO XII
DOS REGISTROS FINANCEIRO E CONTÁBIL

{rt.92. A contabilização do sistema de previdência de que trata esta Lei será feita
pelo departamento próprio, obedecidos aos preceitos contidos na Lei Federal 4.320164,
Portaria no 9ló, do Ministerio da Previdência social e demais leis que regulam a materia.

§ 1". Fica o chefe do Poder Executivo autorizado via Decreto, a inserir na Lei do
Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes orçamentiíLrias LDo e na Lei orçamentiiria
Anual- LoA, bem como na Lei que trata da estrutura administrativa, as arterações
necessárias originadas pela presente Lei, visando atender os norrnativos da legislaçâo
previdencirír-ia, inclusive se necessário a promoção de crédito especial para atender as
necessidades orçamentárias, financeiras e Patrimoniais de que trata a matéria.

VI - as contribuições associativas ou sindicais autorizadas pelos beneficiários.

VII - outras consignações devidamente autorizadas.
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§ 2". A escrituração contríbil do DINAPREV, será distinta da mantida pelo tesouro
municipal.

Art.93. o Municipio encaminhaú ao Ministério da previdência Social, ate trinta
dias após o encerramento de cada bimestre do alo civil, acumulada do exercício em curso,
os seguintes documentos:

I - Demonstrativo Previdenciário do DINAPREV;

II * comprovante mensal do repasse ao DINApREV das contribuições a seu caÍgo e
dos valores retidos dos segurados, correspondentes as alíquotas fixadas nos arts. 17, lg e l9;
e

III - Demonstrativo Financeiro relativo às aplicações do DINApREV.

Art. 94. Será mantido registro individualizado dos segurados do
regime prôprio que conterá as seguintes informações:

I - nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes;

II - matrícula e ouftos dados funcionais;

III - remuneração de contribuição, mês a mês;

fV - valores mensais e acumulados da contribuição do segurado; e

V - valores mensais e acumulados da contribuição do ente federativo.

§ 1' Ao segurado serão disponibilizadas as informações constantes de
seu registro individualizado, mediante extrato anual, relativas ao exercício
financeiro anterior.

§ 2' Os valores constantes do registro cadastral individualizado serão
consolidados para fins contabeis.

CAPÍTULO XItr
DA JUSTITICAÇÃO ADMIMSTRATIVA

Art.95. Mediante justificação administrativa processada perante ao DINApREV. na
forma estabelecida em regulamento, poderá ser suprida a insuficiência de qualquer
documento ou provado qualquer fato de interesse dos beneficiários, salvo os que exigirem
registro público, e tempo de contribuição para efeito de beneficios que exigirão comprovaçâo
na esl-era judicial.

Parágrafo único. Não será admitido o processamento dejustificação administraÍiva
sem a apresentação de um indicio e prova material.
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Art. 96. A justificação administrativa
requerimento do interessado.

somente será processada mediante

{rt.97. Para o procedimento de justificação administrativa o interessado deverá
indicar testemunhas idôneas, em número não inferior a 03 (três) nem superior a 06 (seis),
cujos depoimentos possam levar a convicção da veracidade dos fatos a comprovar.

Art. 98. A justificação administrativa será processada sem ônus para o interessado e
nos termos de instruções a serem regulamentadas pelo Conselho Curador.

Art. 99. A justificação administrativa será avaliada em sua globalidade, valendo
perante o Instituto, para fins especificamente visados, caso considerado eficaz.

CAPÍTI LO XTV

DOS Rf,CURSOS
Art. 100. Das decisões originárias do DINApREV, referentes a concessões de

beneficios, prestações, contribuições previdenciárias ou outras questões de sua competência,
cabem os seguintes recursos:

I - Pedido de reconsideração à Diretoria;

If - Recurso ao Conselho Curador.

Art. 101. o pedido de reconsideração será encamiúado ao Diretor-presidente do
DINAPREV, em ate 5 (cinco) dias úteis da ciência da decisão atacada e deverá ser instruído
com as razões da inconformidade, e documentos que possam dar suporte ao pedido.

§ l" Recebido o pedido, verificado sua reguraridade e tempestividade, o mesmo será
analisado e decidido pela diretoria num prazo de até dez dias, submetendo-se o requerente,
ou não, a novo exÍlme Médico pericial. euando for o caso, a juizo dadiretoria.

§ 2" o recorrente podení âpresentar pedido de reconsideração do indeferimento do
pedido de concessão do beneficio ou da sua cessação somente uma vez.

§ 3" se considerado procedente o pedido será este encamiúado à diretoria
comp€tente, para revisão do ato, dando-se ciência ao recorrente, pela forma mais rápida
disponÍvel.
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§ 4" se considerado improcedente ou intempestivo, será cientificada a diretoria ou
órgão envolvido, para o seguimento das providencias cabíveis, dando-se ciência ao
recorrente.

§ 5" O pedido de reconsideração considerado improcedente, não suspenderá prazos
de execução do objeto da demanda, nem justificaú faltas no serviço público se for o caso.

Art' 102. Das decisões da diretoria nos pedidos de reconsideração, poderá o servidor,
no prazo de 5 (cinco) dias, recorrer ao conselho curador do DINApREV, que deverá ser
apresentado de forma escrita, descrevendo as razões do ÍecuÍso, e documentos que a
suportem.

§ l'Não serão admitidos recursos que tragam apenas inconformismos do recorrente,
sem ajuntada de documentos que deem suporte ao seu inconformismo, de forma clara.

§ 2" Recebido o recurso, será este instruido pela diretoria competente, e encaminhado
ao conselho curador, que o pautará para decisão num prazo de até l5 dias do recebimento.

§ 3'Acatadas as razões e considerado procedente o recurso, será este encaminhado
à diretoria competente, para as devidas providencias.

§ 4'Considerado improcedente será este encaminhado a diretoria e ao recorrente para
ciência da decisão.

§ 5'os recursos serão processados, observados os principios do devido processo
legal e segurança de ampla defesa, podendo o recorrente por si ou por procurador
acompanhar todas as etapas, produzindo as defesas que lhe aprouver.

§ 6'As decisões do conselho serão consideradas última instância administrativa.

CAPÍTULO XV
DA EXTINÇÃO DO DINAPREV

Art. 103 - A extinção do DINApREV será atraves de Lei de autoria do chefe do
Poder Executivo Municipal, atendidas concomitantemente as seguintes condições:

I - Elaboração de estudo técnico, que comprove o deseqüríbrio atuarial, onde a
alíquota das contribuições previdenciárias correntes de responsabilidade do Município
supere a aliquota aplicável ao RGPS;

Ir - Elaboração de estudo econômico-financeiro, que demonstre déficit rrreversível
nas finanças;

rrl - Realização de no minimo 03 (três) audiências públicas, convocadas
especificamente para esse fim, onde demonstÍar-se-ão os estudos a que se referem os incisos
anteriores e a inviabilidade do sistema nestas condições;
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fV - As audiências públicas serão convocadas com antecedência de 05 (cinco) dias

úteis, com intervalo de no mínimo l5 (quinze) dias uma da outra.

V - A decisão pela extinção do DINAPREV, seÍá aÍaves de votação secreta dos
segurados, que será realizada na iltima audiência pública.

Art, 104 - O Conselho Curador conduzirá os trabalhos da audiência pública,
conforme determinado em regulamento.

CAPITULO XVI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art, 105. O Chefe do Poder Executivo, ouvido o Conselho Curador, aprovará a

regulamentação, que se fizer necessária da presente lei, sempre que se fizer necessário.

Art. 106. O sistema de Previdência criado regido pela presente lei, sujeitar-se-á as

auditorias do órgão de controle extemo (Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do

Sul) e ao sistema de controle intemo instituído pelo Poder Executivo de Douradina./MS, na

forma da legislaçào pertinente.

Art. 107. O DINAPREV goza em toda sua plenitude, inclusive no que se refere a
seus bens, serviços e ações, das regalias e imunidades do município.

Art. 108. O Chefe do Poder Executivo e do Poder Legislativo abdicam da
prerrogativa da iniciativa de Projetos de Lei ou Regulamentos, que versem sobre materia
previdenciária, sem que antes sejam ouvidos a Diretoria do DINAPRf,V.

Art. 109. O Poder Executivo e Legislativo, suas autarquias e fundações

encamiúarão mensalmente ao órgão gestor do DINAPRf,V reiação nominal dos segurados

e seus dependentes, valores de remunerações e contribuições respectivas.

Art. 110. Na hipótese de extinção do DINAPR-EV, o tesouro municipal assumirá
integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos beneficios concedidos durante a sua

vigência, bem como daqueles beneficios cujos requisitos necessiírios à sua concessão foram
implementados anteriormente à extinção desse regime.
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Art. 111. Neúum beneficio do DINAPREV será criado, majorado ou estendido sem

a correspondente fonte de custeio total.

Art, 1,12. Os casos omissos serão resolvidos por deliberação do Conselho Curador,

via resolução, aplicando as leis que regulamentam o assunto e os principios gerais do Direito
Previdenciário, atendidos os fins sociais desta Lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de Douradina,MS, 17 de dezembro de 2021

I

ça

]3 P ito Municipal

§
ll§ltu&

hmn.i 4r.ls/?0lt

Jesn

*

Art. 113. Revoga-se integralmente a Lei Complementar n. 016 de 15 de dezembro

de 2004 e demais disposições contrárias à presente lei.

Art. 114. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos

a partir do primeiro dia de sua publicação, salvo quanto as alíquotas de contribuição
previdenciária que vigorará decorridos 90 (noventa) dias posteriores à sua publicação,

oermanecendo em vigor aÍe aquela data as alíquotas vigentes.

a---.-----"-
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LEI COMPLEMENTAR N" O84DF.22 DE NOVEMBRO DE2O?I.

"Institui o Regime de Previdência Complementar no âmbita do
mmicípio de Douradina, Ilstado de Àlato Grosso do Sul; fixa o
limite màrimo paro a concessão de aposentadorias e pensões pelo
regime de previdência de que tata o art. ,10 da ConstiÍuiÇão
Federal; autorizü a qdesão a plano de benefícios de previdência
complemenlar; e dá outras providências."

O Prefeito Munícipal de Douradina Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo
Senhor Jean Sérgio Clavisso Fogaça, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmam
Munici pal Aprovou e ele Sanciona a seguinte Lei

SÍluo
de

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Art. 1", Fica instituído, no âmbito do municipio de Douradina, Estado de Mato Grosso
do Sul, o Regime de Previdência Complementar - RPC, a que se referem os § 14, 15 e 16 do
artigo 40 da Constituição Federal.

Parágrafo único. o valor dos beneíicios de aposentadoria e pensão devido pelo Regime
Próprio de Previdência Social - RPPS aos servidores públicos titulares de cargos efetivos de
quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público
do município de Douradina a partir da data de início da vigência do Rpc de que ftata eitu Lei,
não poderá superar o limite máximo dos beneÍicios pagos pelo Regime Geral de previdência
Social RGPS.

Art. 2'. o município de Douradina é o patrocinador do plano de beneficios do Regime
de Previdência Complementar de que trata esta Lei, sendo representado p€lo Prefeito Municipal,
que poderá delegar esta competência.

Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo compreende poderes
para a celebração de convênio de adesão e suas alterações, retirada de patrocinio, transierência
de gerenciamento e para manifestação acerca da aprovação ou da alteração de plano de beneficios
de que trata esta Lei e demais atos correlatos.

Art. 3'. O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência e será
aplicado aos servidores públicos titulares de cargos efetivos de quaisquer dos poderés, incluídas
suas autarquias e fundagões, que ingressarem no serviço público a partir da data de.

I - publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei complementar no
109, de 29 de maio de 2001, do convênio de adesão do patrocinador ao plano dà beneficios
previdenciário administrado pela entidade fechada de previdência complemêntar; ou

II - início de ügência convencionada no convênio de adesão firmado com a entidade
aberta de previdência complementar.

CAPÍTTILO I

itura Municipal de Douradina/MS - Rua Domingos da Silva, n.e 1250, centro, (6713412-7LSs

Dt ;))ZJ-lLJfu,l
NO tC.DtclÀ

LI

Prefe

email : prefeitura@douradina.ms.gov,br



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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Art. 4". A partir do início de vigência do Regime de previdência complementar de que
trata esta Lei, independentemente da inscrição do servidor como participante no plano de
beneficios oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos beneficios pagos pelo Rcls, delue trata
o art, 40 da constituição Federal, às aposentadorias e pensões u se.e- cón"çdidas pelo Iipes do
muricipio de Douradina, aos segurados definidos no parágraÍb único do art. 1o.

Art' 5'. os servidores e membros definidos no parágrafo único do art. 1. desta Lei que
teúam ingressado no serviço público ate a data anteriàr aõ i.rício da vigência do Regime de
Previdência complementar podeÍão, mediante previa e expressa opção, adãrir ao Rpc, nã forma
a.ser regulada por lei específica, no ptazo máximo de lg0 (cenio e oitenta) dias, contado da
vigência do Regime de Previdência Complementar.

Parágrafo único. o exercício da opção a que se refere o caput deste artigo e irrevogável
e irretratiivel, devendo observar o disposto no art. 4o desta Lei.

. Art. 6'. o Regime de Previdência complementar de que tÍata o art. 1. será oferecido por
meio de adesão a plano de beneÍicios já existente ou plano pióprio em entidade de previdência
complementar

CAPÍTT]LO tr

DO PLANO DE BENEFÍCIOS

Das Liúas o.r"§eaÍiár" de Beneficios

Art. 7". o plano de beneÍicios previdenciário estará descrito em regulamento, observadas
as disposições das pertinentes Leis ComplementaÍes, e dos normativãs decorrentes desses
diplomas legais, e deverá ser oferecido, obrigatoriamente, a todos os servidores do municipio de
Douradina de que trata o art. 3" desta Lei.

. _ l.t 8'. O municipio. de- Douradina somente poderá ser patrocinador de plano de
beneficios estruturado na modalidade de contribuição definida, cujás beneficios piofrã-rao.
tenham seu valor permanentemente ajustado à reierva constituídá em favor ao puíi",p*t",
inclmive na fase de percepção de beneficios, considerando o res,rtado líquido de ,ü upir"uçao,
os valores aportados, resgatados e/ou portados e os beneficios pagos.

§ 1'o plano de que trata o caput deste artigo deverá prever beneficios não programados
que:

I - assegurem pelo menos, os beneficios decorrentes dos eventos invalidez e morte doparticipante; e

partlctpante
II - sejam estruturados unicamente com base em Íeserva acum,lada em favor do

§ 2'Na gestão dos beneficios de que trata o s lo deste artigo, o prano de beneficios
previderrciários poderá prever a contratação de cobertúra de risco uji.iorár.;rnto à ,ã"Lara"
seguradora, desde que teúa custeio específico.

Prefeitura Municipal de Douradina/MS -
email; prefe
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Seçâo II
Do Patrocinador

Prefeitura Municipalde Douradjna/Ms - Rua Do mingos da Silva, n.e 1250, centro, (67) 34L2_1155

. § 3'O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de sobrevivência
do assistido, desde que contratada j unto à sociedadã seguradora.

^ Ar!. 9". o município de Douradina é o responsável pelo aporte de contribuições e pelas
transferências das contnbuições descontadas dos seus sãrvidores ao plano de beneÍicios
previdenciário, observado o disposto nesta Lei, no convênio de adesão . no ."grtu,,"rto.

- § I " As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de forma ce ntralizada,
pelos poderes, incluídas suas autarquiai e fundações, e em trlpolesé alguma poderão ser
superiores às contribuições normais dos participantei.

. § .2' O município de Douradina será considerado inadimplente em caso dedescumprimento, por quaisquer dos poderes, incluídas suas autarqüas e fundações, de qualquer
obrigação prevista no convênio de adesão e no reguramento do prano de benefilios.

Art. 10. Delerâo estar previstas, expressamente. nos inslrumentos j urídicos cabiveis aoplano de beneficios administrado pela entidade de previdência complenientar, cláusulas que
estabeleçam no mínimo:

I - a não existência de solidariedade do Ente Federativo, enquanto patrocinador, em
relação a outros patrocinadores; instituidores, averbadores; planos de üeneficios 

" "niiàua" 
a"previdência complementar;

II - os prazos de cumprimento da^s obrigações pelo patrocinador e das sanções previstaspara os casos de atraso no envio de informações cadastràis de paÍicipantes 
" 

à.ririàor, a.pagamento ou do repasse das contribuições;

III - que o valor correspondente à aunlização moneária e aos juros suportados pelo
Pul-!1nugo1 por atraso de pagamento ou de repasie de contribüçõer i"ra."ré.tioo'À 

"on,umolvrouat oo paúctpante a que se referir a contribuição em atraso;

IV - eventual valor de aporte financeiro, a títuro de adiantamento de contribüções, a serrealizado pelo Ente Federativo;

v - as diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão contratual
e transÍ'erência de gerenciamento da administração do plano de üeneficios p."üA;;;;;;

. 
vI - o compromisso da_ entidade de previdência complementar de informar a todos ospatrocinadores vinculados ao plano de beneficios sobre o inadimptemento ae pat.ocrnuio, *-prazo superior a noventa dias no pagâmento ou repasse de contriburio", ou qúr'qu". 

"ü.iÀ"ç0"r,sem prejuízo das demais providências cabíveis.

email : prefeitura@douradina.ms.gov.br
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Seção III
Dos Participantes

Art. 11. Podem se inscrever como participantes do plano de Beneficios todos os
servidoresdo município de Douradina.

Aú. 12. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de beneficios o participante que:

I - esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da
união, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive suus empreias públicas e sociedades de
economia mista;

- II - esteja afastado ou ricenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem
recebimento de remuneração, incrusive para o exeicício de mantado aetiro eã q*iqr., ao,
entes da federação;

- I[ - optar pelo beneficio proporcional diferido ou autopatrocínio, na forma do
regulamento do plano de beneficios.

§ l'o regulamento do plano de. beneficios disciprinará as regras para a manutenção do
custeio do plano de beneficios, observada a legislação aplicável.

§ 2o Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabiridade dopatrocinador em recolherjunto ao cessionário e repassar a contribuição ao plano ae úenericlos,
nos mesmos niveis e condições que seriam devidos pero patrocinador, ,á fo.rnu definida noregulamento do respectivo plano.

§ 3' Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a suacontribuição ao plano de beneficios.

§ 4" o patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afastamento ou alicença do cargo efetivo se der sem prejuizo do recebimenio da remuneração

Art. 13. os servidores reÍbrido-s no art. 30 desta Lei, com remuneração superior ao limitemítimo. estabelecido para os beneficios do Regime óerar de previáência sociar. serao
automaticamente inscritos no respectivo prano de beieficios de prwidêncià càrpr"..ri* a"ra"
a data de entrada em exercicio.

§ l'E facultado aos servidores referidos no caput deste artigo manifestarem a ausênciade interesse em aderir ao plano de beneficios patrocinádo pelo rnunlcípio a. ooráinã, ."nao
seu silêncio ou inércia, no prazo de noventa diai após sua inscrição automática na foÀu ãà 

"upu,deste artigo, reconhecída como aceitação trlcita à inscrição.

§ 2'Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1o deste artigo oconer no prazo deaté noventa dias da data da inscrição automática, fica assegurado o direiiá a .".triuiiãJà"g*r
das contribuições verridas, a ser paga em ate sessenta dias d-o pedido a" unutuçaÀ uiütiàà, ,o,termos do regulamento.

§ 3" A anulação da inscrição prevista no § 1" deste artigo e a restituição prevista no §2.deste artigo não constituem resgate.

Prefeitura MunÍcipalde Douradina/MS _ Rua Do
email: prefeitura@

mingos da Silva, n.e 1250, centro, l'7) 3472_1755
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_ § 4' No caso de anulação da inscriçâo prevista no § 1o deste artigo, a contribuição apoÍada
pelo patrocinador será devolvida â respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da devolução da
conÍibuição aportada pelo participante.

§,5' Sem prquízo ao prÍrzo paÍa manifestação da ausência de interesse em adenr ao plano
de beneficios, fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o
cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do plano de benefi'cios.

Seção IV
Das Contribuições

Art. 14. As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a base de
cálculo das contribuições ao RPPS estabelecidas na Lei municipal no 016/2004, e suas alterações,
que exceder o limite máximo do-s beneficios pagos pelo Regime Geral de pievidência Social,
observado o disposto no inciso XI do art. :Z aà Consiituição Federal.

§ I " A alíquota da conaibuição do participante será por ele de{inida, observado o disposto
no regulamento do plano de beneficios.

§ 2" Os paÍicipantes poderão realizar contribuições facultativas ou adicionais, de caráter
voluntário, sem contrapartida do patrocinador, na forma do regulamento do plano de Leneficios

Art. 15' o patrocinador somente se responsabiliz ará, por rcarizar contribuições em
conüapartida às contribuições normais dos participantes que at;ndam, concomítante;ente, à
seguintes condições:

I - sejam segurados do RppS, na forma prevista no art. lo ou aÍ. 5o desta Lei; e

II - recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o aí.4' desta Lei, observado o disposto no inciso xI ào art. 37 da constituição Federar

§ l'A contribuição do patrocinador será paritária à do participante sobre a parcela que
exceder o limite máximo a que se refere o parágrafo único do art. I " désta Lei.

§ 2'observadas as condições previstas no s l'deste artigo e no disposto no regulamento
do plano de beneficios, a contribuição ào patrocinaãor não poderã e*""d", uo p"r""r*uiã" s,sz(oito e meio).

.§ 3'os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos incisos l e I do
caput deste aÍigo não terão direito à conüapartida do patrocinador.

§ 4' Sem prej uízo ao disposto no caput deste artigo, o patrocinador deverá realizar orepasse,das contribuições descontadas diretamente da rÀmuneração dos participantes a elevinculados, inclusive daqueles que, embora não enquadrados no inciso rr aárt" a.igo,-"st"1a-
inscritos no plano de beneficios.

. § 5" sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Ler e nalegislação aplicável, as contribuiçõei recolhidas com atraso estarão sujeitas à atualização

Prefeitura Municipal de Douradina/MS - R ua Domingos da Silva, n.e 1250, centro, l57) 34t2_lf5'
email: preÍeitura@douradina.ms.gov.br



t.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITTIRA ML]NICIPAL DE DOU RADINA

GABINETE DO PREFEITO

Seçâo V
Do Processo de Seleção da Entidade

Seção VI
Do Acompaúarnento do Regime de previdência Complementar

Prêfeitura M unÍcipal de DouradinaTM S - Rua Domingos da Silva, n.e 1250, centro

monetária e consectiírios de mora estabelecidos no convênio, regulamento e plano de custeio doÍespectivo plano de beneficios, ficando o patrocinador deúe já autorizado 
" uáoo, u,providências necessárias para o regurar adimpremento de suas obiigações junto ao plano debeneficios.

Art. 16. A entidade de previdência complementar administradora do plano de beneficiosmanterá controle individuar das reservas .orriituídu, em nome do participante 
" 

r.girtro a^conúibuições deste e dos patrocinadores.

*rt. 17. A escorha da entidade de previdência responsável pela administração do plano
de BeneÍicios será precedida de processo sàletivo conduziào com impessoaridade, pubricidade etransparência_e que contemple.requisitos de quarificação tecnica e economicidade i,ia.p.nrau"t
à garantia da boa gestão dos planos de benedcios.

.§ I" A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesão, comvigôncia por prazo indeterminado

§ 2" o processo seletivo poderá ser rearizado em cooperação com outros Municípiosdesde que se.ia demonstmdo o efeiivo cumprimento ào. i.quirito, ..tuu"i..ião, iã l"pri a*r"artigo.

Art' 18. o poder Executivo deverá instituir um comitê de Assessoramento dePrevidência complementar (cApc) nos termos da l"giriaçao ,ig"nt" 
" 

ou ro.-à."gJuir"n uaupelo município de Douradina:

§l'compete ao cApc:companhar a gestão dos^pranos de previdência compremenrar,os resultados do plano de beneficios, ,e"omendu, a rransferêncra de gerenciamenio,'ríunii.ror_r: i"PI" alteraçôes no regulamento do prano, arém do outras atribuições e responsabiridadesdefinidas em regulamento na lorma do cáput.

§2'O Poder Executivo poderá, altemativamente ao comando do caput, delegar ascompetências descritas no §r'deste a11qo ao órgão ou conselho já devidamente instituido no
:*,1: -!:: 

regimes próprios de previdãnciu ,oãiul ;;rd. que assegure a representação dospartlclpantes.

§3' O CApc terá composição de no máximo 4 (quaro) membros e será paritána entrerepresentantes dos paÍicipantes e. assistidos, e do patrocinador, cabendo 
" 
*" 

"'i"à]""'a. a"conselheiro presidente, que terá, alem do seu, o vot; de q;;iidade.

email : prêfeitura@douradina,ms.gov.br
, (67l| 3472-r7ss
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§ 4" Os membros do CAPC deverão ter formação superior completa, e atender aos
requisitos tecnicos mínimos e experiência profissional definidos ern regulanrento pelo município
de Douradina na forma do caput.

CAPITULO ilI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

ArL 19. As nomeações de novos sen idores de cargo efetivo do município de Douradina
que possuam a remuneração do cargo acima dos valores do limite máximo estabelecido para os
beneficios de aposentadorias e pensôes do Regime Geral de Previdência Social, ficam
condicionadas ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar previsto na fonna
do art. 3o desta Lei, ressalvadas as nomeações das áreas de educação, saúde e segurança.

Art. 20. Fica o Poder Executivo autoizado a promover aporte inicial para atender às
despesas decorrentes da adesão ou da instituição do plano de beneficio previdenciário de que
trata estâ Lei, observado:

I - O limite de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) mediante creditos adicionais, para atender,
exclusivamente, ao custeio de despesas administrativas pre-operacionais necessárias à adesão ou
à implantação do plano de beneficios previdenciário, vedado o aporte desses recursos a entidade
de previdência complementar;

II - O limite de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mediante a abertura, em caráter
excepcional, de creditos especiais, a título de adiantamento de contribuições, cujas regras de
compensação deverão estar expressas no convênio de adesão.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Douradina/MS, em 22 de novembro de 202i

Prof. Jean Sérgio Clavisso Fogaça
Prefeito Municipal

oÂ.QgtL-LÁfl
NO \Hh,_t \(t)

LI

*ÍWrí6fted.
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Gabinete do Prcfeito a

LEI MT]NICIPÁL N" 529/2020, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
Republicoda por conrer incorreçào ,a publicaçào n<t Ditit io oficial da Associoçdo dos Mun icípios
de llÍoro Grosso do Sul - ÁSSOtt{ÁSüL. no dia 03/12/2020.

:LAUDICEIA DA
.-5ILVA SIMAS
-NUNES:337682

"Dispõe sobre a transJêrênciu de responsahilidade
pelo pagamento e gestão dos beneJícios temporários
oos sen'idotes segurados do INST\TUTO DE
PREYIDENCIÁ DE DOURÁDINÀ _ DTNAPREI:
para o tesouro municipul e da oulras prot,idencicts. "

Assinado de forma
digital por LAUDICEtA
DA SILVA SIMAS
NUNES:337682i 8104
Dados:2022.04.07
08:20:56 -04'00'

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DE MATO GROSSO
Do su|-, no uso das atribuições que rhe são conÍ'eridas por [ri, faz saber que a câmara Municipar
aprovou e ele sanciona a seguintc Lei Complementar:

Art, l'- Fica transferida a responsabilidade pela gestão e o pagamenr.o dos beneficios por
incapacidade temporária para o trabalho, salário-matemidade, salário-familia e auxílio-reclusão,
devido aos servidores segurados do regi,c de previdência dos servidores municipais de Douradina,
geddo pelo INSTITUTO MUNICIAPAL DE PREVIDENCIA socrAl- DE DOURADINA -DINAPREV, para o Tesouro Municipal, assim entendidos o poder Executivo, poder Legisrativo, suas
Autarquias e Fundações, em atendimento ao que dispõe a atendimento ao disposto no § 3. do art- 9.
da Emenda constitucionar n' r03, de 20r9, no inciso III do art. r. da Lei n. 9.711, de 199g, e no
inciso VI do an. 5" da Portaria MpS n.204. tle 200g.

Art. 2" - Fica o Poder Executiv, autorizado a promover ajustes orçamentários para cobcrtura das
despesas oriundas das obrigações da prcsente lei.

AÉ' 3" - Esta Lei cntrará em vigor na data de sua publicação, revogad.as as disposições em conaário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Douradina,MS, 02 de dezembro dc 2020

Prof. Jean Sérgio Clavisso Fogaça
PreÍ'eito Municipal

-18104

aI

J
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RESoLUçÃo N. ot DE os DE
(Re pu bl i cada poincorreçãona p

RESOLVE:

Griado pela lei n"530 de 0E de março de 2021
Ano:002 Edição: n.245

ESTÂDO DEMATO GROSSO DO STJL
PRETEITT]RÂ MT]MCIPAL DE DOIIRÂDINÂ

MARçO DE 2022
ublicação do dia 09 de março de 2022)

"Fixa o limite
DINAPREV, para
providências"

para despesas administrativas doo exercício de 2022 e dá outras

o conserho curador do rnstituto de previdência sociar dos servidores púbricos

'unicipais 
de Douradina - DINA'REV, cm conformidade com o disposro nos incis.s I, II, III cIV, do art.37 da l-ei Complementar Municipal n. 085, de 17 de dezembro de 2021

coNsrDERANoo que a implementação e atividades do DINApREV demandamdespesas e quc estas sâo limitadàs por lci;
CONSIDERANDO quc a folha dc rcmuncraçõcs dc conrribuições dos servidoresefelivos no exercício de 202 r, somou o varor de R$ ;. t:s.62+.0i, 1r"," milrróes, cento e trinta ü cincomil, seiscentos e vinte e quatro reais e três centavos), 

"orfoa,,a 
i,rfo',,udo pelo Departamento deRecursos I Iumanos.

Art. 1o. Fixaruulol jT_1:rr"T administrativas para o exercicio de 2022. no valorLrMrrE pAR r^x^ DE aorranvrs*a,çÀo qur É ,u r,oiÀ6nns vÍncula ,;À ,ô;CENTO), SOBR|T o vAr.oR DAS n_enar-ir.]Enaçôe Á o, cn*antnurçÃo oosSERVIDORES ATIVOS NO EXF.RCICIO DE 202 r, eUr n_nprcSrNre R$ 256.{i82,47 (duzentose cinquenta e seis nril oitocentos e oitcnta e rtois reais e quarenb Àc ccntavos);Art. 20. FIXAR O PERCENTUAL OE anrccaoaçÀo pena TAXA DEAOVTNISTNAçÀO A SER ADICIONADO NO CUSTO NORMAL DO RPPS, EM 3,302 1rRÊSvíRcuLe rnÊs pon cENTo), Â sER ApLrcADo soeRo A REMUNERAÇÀo DEcoNrRrBurÇÀo Dos sERVTDoRES Arrvos, qun ;\TRA ,.* íiàãi**ãMENSALMENTE, *ARA coBERTuRA oas o'sposeà eounrrsrnorrvas Nos rERMosDA LEI ORÇAI\/ÍENTARIA ANUAL.
Art, 30.A realização dc despesas seri Íbita em consonârpara o cxercicio, deventro cm sua ordenação scrcm obscrvados'"::;ffi;liTl:":#;.:

admínistração pública e as deliberações do Conselho Curador
Arl 4.. Esta Resoluçào entra em ügor na data da sua publicaçõo.

Douradina.MS, 03 de março de 2022.

CLERE SUZANA AREDES
Presidente do Conselho Curador

-

-
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Gabinete do prefeito

DECRETO N"
Republicado pot

12 DE 03 DE M.{RÇO DE 2022.
'conter inconeção no publicaçdo do dio 09 de morço da 2022

"Dispõe ,sobre firação da alíquota de contribuição
previdenciária de responsabilidade do Município cle
Douradina,/MS, e dó outras p.ovidências. .

o Prcfeito Municipal de Douratlina - Estado de Mato Grosso do sul. pRoF. JEANSERGIO.CLAIISSO FOGAÇA, no uso das atribuições que lhe sáo conÍ-eridas pela Lei OrgânicaMunicipal, e

Considerando o disposto nos artigos 13 e l4 da I*i Complernentar Municipaln. 085, de l7 de dezembro de 2021;

Considerando as disposiçôes previstas nos anigos 15. I, 20. 2l e 22 d"IÊiComplemenur Municipal n. 0ti5. de l7 de dczembro dc 2021;

Considerando o resultado da avaliaçào atuarial realizada com base em 3l dedezernbro de 2021;

DECRETA:

AÉ. 1.. A contribuição previdenciária do Município de Douradina,/Ms, atravésdos órgãos dos Podc"res Executivo e 
.Legislativo, .r^ urÀqoiã " fundações, para custeio dasdespesas-c-orrentes o de capitâr necessáriai à organização 

" 
uo-t *iãn"."r,o do DINApREV, noano de 2022, a ser adicionada à contribuiçàã patronal, e *r"úro" sobÍe o total mensar daremuneração de contribuição dos se..s servidores ativos, e de acordo com as despesas prcvista noorçamenro para o exercício de 2022, correspondení à aríquota de 3,30% itres'inte;ros e trinãcentésimos por cento).

Art 2.. Ficam mantidas as atíquotas de contribuição previdenciiiriaestabelecidas na legislação municipal anterior, até a entrado'"a uigor Oo pr".*te decreto_

ArL 30. Este DecÍeto entra cm vigor na data da sua publicação, com efeitos acontaÍ de 0l de março de 2022, revogadas as disporiçO"i 
"* "ont 

a.io.

f)ouradina./MS, 03 de março de 2022.

Prof. Jean Sérgio Claüsso Fogaça
Prefeito Municipal

Prefeialra Municipal de Douadina,Ms - Rua Dlmirgos da SilvE n." t250, cêntro. (67) 341 2J I Sj
enrail: prefeitua@dowadina.Íns.gov.br
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